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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012.

Texto compilado
Mensagem de veto
(Vide ADIN 4937)
(Vide ADIN 4901)

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera
as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19
de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de
2006; revoga as Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida
Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (VETADO).

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais com o fundamento central da proteção e uso sustentável das
florestas e demais formas de vegetação nativa em harmonia com a promoção do desenvolvimento econômico,
atendidos os seguintes princípios:                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

I - reconhecimento das florestas existentes no território nacional e demais formas de vegetação nativa como
bens de interesse comum a todos os habitantes do País;                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de
2012).

II - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas florestas e demais formas de
vegetação nativa, da biodiversidade, do solo e dos recursos hídricos, e com a integridade do sistema climático, para
o bem-estar das gerações presentes e futuras;                    (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

III - reconhecimento da função estratégica da produção rural na recuperação e manutenção das florestas e
demais formas de vegetação nativa, e do papel destas na sustentabilidade da produção agropecuária;                  
(Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

IV - consagração do compromisso do País com o modelo de desenvolvimento ecologicamente sustentável,
que concilie o uso produtivo da terra e a contribuição de serviços coletivos das florestas e demais formas de
vegetação nativa privadas;                     (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

V - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, coordenada com a Política Nacional do
Meio Ambiente, a Política Nacional de Recursos Hídricos, a Política Agrícola, o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza, a Política de Gestão de Florestas Públicas, a Política Nacional sobre Mudança do Clima e
a Política Nacional da Biodiversidade;                    (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

VI - responsabilidade comum de União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em colaboração com a
sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação nativa e de suas funções
ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais;                  (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

VII - fomento à inovação para o uso sustentável, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas
de vegetação nativa; e                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

VIII - criação e mobilização de incentivos jurídicos e econômicos para fomentar a preservação e a recuperação
da vegetação nativa, e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis.                    (Incluído
pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas de Preservação
Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento de matéria-prima florestal, o controle
da origem dos produtos florestais e o controle e prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos
econômicos e financeiros para o alcance de seus objetivos.                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes
princípios:                   (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas florestas e demais formas de
vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos hídricos e da integridade do sistema climático,
para o bem estar das gerações presentes e futuras;                    (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.651-2012?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Msg/VEP-212.htm
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4937&processo=4937
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4901&processo=4901
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Mpv/571.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12727.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12727.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12727.htm


17/09/2019 L12651

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm 2/35

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e do papel das florestas e
demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento econômico, na melhoria da qualidade de
vida da população brasileira e na presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e
bioenergia;                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o compromisso do País com
a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e a preservação da água, do solo e da
vegetação;                       (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em colaboração com a
sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da vegetação nativa e de suas funções
ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais;                    (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso sustentável do solo e da
água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de vegetação nativa;                  (Incluído pela
Lei nº 12.727, de 2012).

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação e a recuperação da
vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades produtivas sustentáveis.                  (Incluído pela
Lei nº 12.727, de 2012).

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação nativa, reconhecidas de
utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os
direitos de propriedade com as limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às disposições desta Lei são
consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da
Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos
do § 1º do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e penais.

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao sucessor, de qualquer natureza,
no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e Mato Grosso e as
regiões situadas ao norte do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, do
Estado do Maranhão;

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar
o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do
art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural,
auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem
como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008,
com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de
pousio;

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o trabalho pessoal do agricultor
familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao
disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações sucessoras por outras coberturas do
solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e transmissão de energia, de mineração e de
transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana;

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de benefícios econômicos,
sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo e
considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos
produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços;

VIII - utilidade pública:

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
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b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, sistema viário,
inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de
resíduos , energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas
estaduais, nacionais ou internacionais , bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila,
saibro e cascalho;                    (Vide ADC Nº 42)                  (Vide ADIN Nº 4.903) (Vide ADIN 4937)

c) atividades e obras de defesa civil;

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções ambientais referidas no
inciso II deste artigo;

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento administrativo
próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do
Poder Executivo federal;

IX - interesse social:

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como prevenção, combate
e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas;

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse rural familiar ou por
povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a
função ambiental da área;

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao
ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as condições estabelecidas nesta Lei;

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por população de
baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho
de 2009;

e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de efluentes tratados para
projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da atividade;

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela autoridade
competente;

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento administrativo
próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder
Executivo federal;

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando necessárias à travessia
de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos
das atividades de manejo agroflorestal sustentável;

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes tratados, desde que
comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber;

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades quilombolas e outras
populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos
moradores;

f) construção e manutenção de cercas na propriedade;

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos previstos na legislação
aplicável;

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas, como sementes,
castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a recursos genéticos;

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos vegetais, desde
que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a função ambiental da área;

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, incluindo a extração de
produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem
prejudiquem a função ambiental da área;
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k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto ambiental em ato do
Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente;

XI - (VETADO);

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, usualmente com a palmeira arbórea
Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas;

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, usualmente com palmáceas, sem
formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-herbáceas;                       (Redação dada pela Medida
Provisória nº 571, de 2012).

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, usualmente com a palmeira arbórea
Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbustivo-
herbáceas;                       (Redação pela Lei nº 12.727, de 2012).

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das marés, formado
por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, predominantemente, a vegetação natural conhecida
como mangue, com influência fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão
descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com frequências de inundações
intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento
e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés superiores, inundadas apenas pelas
marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas
de vegetação vascular;

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada, produzido por
processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades que recebem influência marinha, com
cobertura vegetal em mosaico, encontrada em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de
acordo com o estágio sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a um curso
d’água;

XVIII - olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente;

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água durante o ano;

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, preferencialmente
nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do
Município, indisponíveis para construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da
qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens
e manifestações culturais;

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos d’água sujeitas a enchentes e
inundações periódicas;

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação adjacente a cursos d’água
que permite o escoamento da enchente;

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área caracterizada por
movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite sua classificação como relevo suave
ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso.

XXIV - pousio: prática de interrupção de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no
máximo 5 (cinco) anos, em até 25% (vinte e cinco por cento) da área produtiva da propriedade ou posse, para
possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do solo;                      (Incluído pela Medida
Provisória nº 571, de 2012).

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais,
por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do
solo;                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

XXV - área abandonada, subutilizada ou utilizada de forma inadequada: área não efetivamente utilizada, nos
termos dos §§ 3º e 4º do art. 6º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, ou que não atenda aos índices previstos
no referido artigo, ressalvadas as áreas em pousio;                      (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por águas, cobertas
originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação;                    (Incluído pela Lei nº
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12.727, de 2012).

XXVI – áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por águas, cobertas
originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação; e                      (Incluído pela
Medida Provisória nº 571, de 2012).

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 da Lei nº 11.977, de 7 de
julho de 2009 ; e                        (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

XXVII – área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 da Lei nº 11.977, de 7 de
julho de 2009.                    (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo transacionável                       
(Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos imóveis a que se refere o
inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 (quatro) módulos fiscais que desenvolvam atividades
agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades
tradicionais que façam uso coletivo do seu território.

CAPÍTULO II

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Seção I

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, para os efeitos desta Lei:

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da calha do leito regular, em largura
mínima de:

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, excluídos os efêmeros, desde a
borda da calha do leito regular, em largura mínima de:                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 (cinquenta) metros de largura;

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) metros de largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de
largura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 600 (seiscentos) metros;

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima de:

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 (vinte) hectares de superfície,
cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, na faixa definida na licença ambiental do
empreendimento, observado o disposto nos §§ 1º e 2º ;

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de barramento ou represamento de
cursos d’água naturais, na faixa definida na licença ambiental do empreendimento;                   (Incluído pela Lei nº
12.727, de 2012).

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água, qualquer que seja a sua situação topográfica, no
raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;

IV – as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que seja sua situação
topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;                     (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de
2012).

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que seja sua situação
topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;                       (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45º , equivalente a 100% (cem por cento) na linha
de maior declive;
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VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100
(cem) metros em projeções horizontais;

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 (cem) metros e inclinação
média maior que 25º , as áreas delimitadas a partir da curva de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura
mínima da elevação sempre em relação à base, sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície
ou espelho d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que seja a vegetação;

XI - as veredas.
XI – em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 (cinquenta) metros, a

partir do limite do espaço brejoso e encharcado.                   (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 (cinquenta) metros, a
partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado.                        (Redação dada pela Lei nº 12.727, de
2012).

§ 1º Não se aplica o previsto no inciso III nos casos em que os reservatórios artificiais de água não decorram
de barramento ou represamento de cursos d’água.

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios artificiais de água que
não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água naturais.                         (Redação dada pela Lei nº
12.727, de 2012).

§ 2º No entorno dos reservatórios artificiais situados em áreas rurais com até 20 (vinte) hectares de superfície,
a área de preservação permanente terá, no mínimo, 15 (quinze) metros.

§ 2º (Revogado).                       (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 3º (VETADO).

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada a
reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput .

§ 4º Fica dispensado o estabelecimento das faixas de Área de Preservação Permanente no entorno das
acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) hectare, vedada nova supressão de
áreas de vegetação nativa.                     (Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) hectare, fica dispensada a
reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput , vedada nova supressão de áreas de vegetação
nativa, salvo autorização do órgão ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.
                  (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o inciso V do art. 3º desta
Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo curto na faixa de terra que fica exposta no
período de vazante dos rios ou lagos, desde que não implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja
conservada a qualidade da água e do solo e seja protegida a fauna silvestre.

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas de que tratam os incisos I e
II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura física diretamente a ela associada, desde que:

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos hídricos, garantindo sua
qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente;

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de recursos hídricos;

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.

V – não implique novas supressões de vegetação nativa.                  (Incluído pela Medida Provisória nº 571,
de 2012).

V - não implique novas supressões de vegetação nativa.                     (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 7º (VETADO).
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§ 8º (VETADO).

§ 9º Em áreas urbanas, assim entendidas as áreas compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei
municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, as faixas marginais de qualquer curso d’água
natural que delimitem as áreas da faixa de passagem de inundação terão sua largura determinada pelos respectivos
Planos Diretores e Leis de Uso do Solo, ouvidos os Conselhos Estaduais e Municipais de Meio Ambiente, sem
prejuízo dos limites estabelecidos pelo inciso I do caput.                  (Incluído pela Medida Provisória nº 571, de
2012).

§ 9º (VETADO).                      (Incluído pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 10. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei
municipal, e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, observar-se-á o disposto nos respectivos Planos
Diretores e Leis Municipais de Uso do Solo, sem prejuízo do disposto nos incisos do caput.                     (Incluído
pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de energia ou abastecimento
público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das
Áreas de Preservação Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental,
observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural e a faixa mínima de
15 (quinze) metros em área urbana.

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de energia ou abastecimento
público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das
Áreas de Preservação Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental,
observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima
de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana.                       (Redação dada pela Medida
Provisória nº 571, de 2012).

Art. 5º Na implantação de reservatório d’água artificial destinado a geração de energia ou abastecimento
público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de servidão administrativa pelo empreendedor das
Áreas de Preservação Permanente criadas em seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental,
observando-se a faixa mínima de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima
de 15 (quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana.                       (Redação dada pela Lei nº
12.727, de 2012).

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput , o empreendedor, no âmbito do
licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em
conformidade com termo de referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
SISNAMA, não podendo exceder a 10% (dez por cento) da área total do entorno.

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput, o empreendedor, no âmbito do
licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em
conformidade com termo de referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente –
SISNAMA, não podendo exceder a dez por cento do total da Área de Preservação Permanente.                      
(Redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012).

§ 1º Na implantação de reservatórios d’água artificiais de que trata o caput , o empreendedor, no âmbito do
licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em
conformidade com termo de referência expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -
Sisnama, não podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação
Permanente.                    (Redação dada pela Lei nº 12.727, de 2012).

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial, para os empreendimentos
licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano
Básico Ambiental e aprovado até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência
impedimento para a expedição da licença de instalação.

§ 3º (VETADO).

Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de interesse social por ato do
Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas ou outras formas de vegetação destinadas a uma ou
mais das seguintes finalidades:

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra e de rocha;

II - proteger as restingas ou veredas;

III - proteger várzeas;

IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção;
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XIV -conoibuir pata a consKuçSo e

düusSo dámemória eidentidai:^ pcn
intetfnádioda proteção do' pa&imò-
nw ^(âtícç^ ottlídcok uibaii&tico e

.paisagísticc^ utilizando-o como 'ádo
de dâeaToIviménto susces^vel;'
XV • kumeatar áeGciênda econômica
daddáde,de/i^oiaa'ampliarosbene-'

' Gciossbdaiseicd^os.cusipsòpe-
tadonafeparaos setores pú^o» epd-
vado^ inclusive poc indo do aperfiú-.
çoatnen.to sdminütratívo doses>rpú
blico;' :
XVI - fortalecer a geatàoainbientil
local,.visandoo efetivomonitoramen
to e controle atábiénoU
Xvu - esdmularpatósriascom iosti-
mtos de ensino'e pesquisa,visandoa
ptoduçSb dc conlicdaieatodcntífico
ca foimda^odesoluçd^ tecncdq^-
ca c adequadas ís pc^iDcas
púbEca^
XVni'« piomo7et a loclusâosodal,
'tedúaindo asdéwgualdades qiiç afin
am segmenttK dapopulação é se re
fletem no Krdtótic^ por metodepolí
ticas públicas-susteiitável^*
XlX**indiuir políticas aflnDâtíras'lias
diretdzes dos planos setonais, .visan
doarúluçlod^:4tsigaali!ade3deg&-
nérei; " ••.-j. - ' •'!'
YY—TTiprani«?m^/í#^Tfinqam^*
10e'gest2op2nidpativa nosproce^s
de tomada deded^o; . .
TOSI • a.^TOdflj' b planqameáto. local
atrttsional.'poi: btémídio dacoopc-
.la^o e aniciitaçfo .corn os demais
muniapios dar^iâodcSoioàba,'cOD-
ftt|viín/^n p2£a* a

. TtTÜLOlI • •
Í>OS OBJBTÒS E DAS DIBE-,

.TRIZES SEtORIAISDÃ '
í pothT:cA.yRbANA -

CAPÍiTJLOl -
DO DESBNVOLVIMENTO'

-ECONÔMICÒ ESDCI^ ''
' Ait'il^, .A polidqi.de promoção do
desenyolviinehto ecoiiômic»c»Mo-

' itidpiodeveestaranieukda ao desca-
TOlTÍascntosocÍ3l'eàpfote;ãodo'm'do -
.ambiáte, visando I,irednçãò'dâs dea-
goaldadés sodais eàmelhoria dáqua-
lidade devida dápopulação. . . -

'Art.lQi Paraaconsecução dapóllD-
ca urbât» dcveis ser observadas as se-
guintcs diretrizes: ' '* "
I - promover &est&i>lar o deseavpl-
iimdito econâroicolocal çndógcno,
assodado-o aos íntetísses do desen
volvimento da de Sorocaba;
11 - estimiihr o.foiraffdmcnto das

deias-prpdudyas^do Muniç^io'e da
TC^K
10• aimrnovosscGoresprodutivospara
o Miimc^plcy etn consonância,' a
polffía'de desenyoWménto t^jqnal;
IV-atrair eretaipeiar áativida^ ín-

'f^TtWriol^fpn^ Afifflq>i70Q
na* e '

V - incentivac &nianuttcçâo é ampli
ação advidades Industriais;.
VI • fonaiecer os atividades comcrd-

ais, de qualquer porte e scgmestc^ e
os serviços de apoio à produção em
gcral;-

. yH • cstlmtdiar ó fi.esénvblrimento e
o adensámsitp das ati«idadÀ«cond.
tweas à^centriy, -;
"Vin- ^ualificoi ostspaçospiSblicos;.
osserviços munidp^. c a^ fàisagem:
.urbana dos centiòíviüerdsis;

IX-apiovdtarppotià^degiandcs
áraspâra',álocalizi^ó'deatívaades.-
éconónúcss;-.. '•>
X- fo^ECfit q'sedento dóturismc^
explorando economiomenteopoten
cial dotenitõiiopac^sse fim; f
XI- incentivar afómi^ decedesde
coo^aa^emptesaaaldcnácto epe^•
qiuaas cmpiesas, apcAdo aoigani-
zação insdtu<ional'Vol^ ãs ações
pròdutívas;
,Xn - ttrimular o.asspdafemo c o
cmprce^dcdoosmocómo aittmaúvás
pâa iiabalhoç reàdiá ' •'
Xm- desenvolverrti^«'t^onais,
naáónzis eiatcni.-id«nais cómassod-
açõeseii^tuiçdesií^tüaiHai^bem.
ĉotao on ozgdi3UÍnQ& govemameu*
t '̂8, no .intoito dícstab^ei parceri
asccDovinios deIoiaoí5t.d4^ddadc,
viabilizando fÍ0imciaaicnto3's ptogra-'
mas de flasistcnciâ tícnica; .''

. Xiv - òiac um sisieisa de scccnpa-
nhamento e avaliado das sciviibdes
produtivas;
^ - incentivara articulação da ecòr'

',Do^Jocdl It^tmalji riadíiial c'à,".

Xvi - priorizar osséis (6) dxospriori
tários dcfUdos pdo Núclco-Gestòr
do Plsnó Direto^> sabec '
•Eixol—Da^náRiiral; ~
: Eiso n.- Da.R^ularcaçãoFundü-
tia; • .

. &Kpin-Da GeraçãodeTrabalhoe'
Renda;

•ExqlV—DaEdticaçicr, • .
•Exo V—Da'Saúáe;:'
*Hso VI —Da Zona'Urbana.

- CAPÍTULO n . •
DâZONARUBÃL

.Aft.lL .A polirica múmdpal-dcve-
ter,coiáoprioridade li a nona total,
pclaavaliaçãodoMiícIeo.Gestct^ tendo
como objetivogetal, o ordenamento
da área rural com politíca dédc^-
v<^viffiénro sustentável.

.ArtlZ Paraa consecuçãodápolírica
rural, devnSo'seradòtsuJas asseguin-

I - pzomover.o platMjatnento; es'aa^
giço para á área rural, envolvendo os.
s^jiintes aspectos:habitaçãcs saúde, .
irv>spotte,sanemeato (lgua;IÍ3u:^es-'
goto), mdo ambiente, educação, ílu- -
minaçã^ comunicação, lazcs/tiuismq
es^urança. '
U r promover, no locans educação,

a) friaç9t> de cutsoa ticuicos;
b) implementaçãodscursòsdec^ia-
dtftçfio; •'
c) criação de pcogtamss específicos,
aprovdcando as nuais como -
núcleos int^ados c inc^radotes;
d) opeodonalizaçilo de escolas itine-
rantts.

m - implementar o fortnledmento
das associaçflesde balnos; .
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acúção^ie prç^^Hmas VI *esti|tihlifa ampEâ^cfdasppKo- '" ül-onlesaçâo econtide^ iBodO'- Aif^. AífticnjájnanaãlsuWividfr- - é) ^p»rjátá "><»»'
os púbGsas cspadtzção/xttjas-
Itfica^o.dos profistionais da educa
ção;
VU - proisoTera impltoiencaçto da
pticca ds EdseaçioAnibioital (EA)
na tede escolar'do Mumdpla

cAPtm^vi
DASAÚDE

AR.ti. ApoUdcaisucidpaldaSaúde
dercá oriniBCira neccssí'
na da eetiucun At&dooa) da.saúde e

iToa c

Art. 20. Pâi3 àtea&sçio dapoMea
da devem sef g sc-

gutntts onut/gl»»:

solo^de fimna a combater e ericar.
a) QuiützaçSoinadequada imò-
vab iubaaos:

• b) a proximidade ou confliR» eotte
nsoseaiiWdades incompaiíveis ouiis
coQvecieDtes;

c) uso ou.8ptovdtameii(o'aces8ívos
outmdfqiiaJoâèmtelasSo àin&a-ea-
trutnra urbana; '

• d) a reten^ especnlaora deimóvel
urbaot^queresultena suatubuSíaa-
çâo ou udlLttçSo; .
«} a deteàoiâçio das odianlza-
dase de esp^

83 CtfiQsiSv

y w a.cdaçân de aza oòvo
Tnhrtfl{>iyc|pccnÃao^-.' • ••

.OlFÍTULOlll
• DABEGULARIZ/LÇjlO

•. fundiAria
AttJ3. Aptdíticamunidpid devete^
coara pdòiidade 2i'a (c^itaiúaçSo
fscdiánat.diactB da CQostatflçSo da.
ansãackde inecsmiçmas pan eua le-
gQlaiÍ2ãÇâ<\ vjsâodo-sc cotão à cria-
çiode ÍnstfQmâ)cx>s<}6 ffgolâmaçSo

03 grtfiag cfí^vrtfl Ê CUQL

Aftl4« Pata ee slcaAçar os oi^ctíra
' prçppsios,«íevaioséfadotadas8866-
gmntes diretrizes'
X«efenaro mapesoentocsdasttalifa
fes^Bdâde do draiucípAlj
Q - ptomoret a tmaliza^ e comple-
OKncatão ái IcgíshçSo mumdpa];
tn • implementaialeidcpaicelamen-
todosolo paiaâsojianikl; •
ly - esúiinlat a uúÓzação doiflsou-
me&co da osucapião;'

' V - ptoaiovct• oiaçSoe am^laceQ-
tá^ deoovsa Dtndfides deconsem-
çio no Mani^jloi
VI • gatantíi a ^ um instru*
mcato psBaispHaç^ e e&thsoco-
•^açSo da áreambúta, com vistas &

• CAPÍTlioíy
DACERAÇÃOSkTRABALHO

EREfiriM
An. 15. O pko^aauBton^âiu^ ten
daem víss o bEm^vsiar daiá
fai&W! aosp^ e eafapnloás ativida
desptodutivaa deiEiiézesse sockL.
Axt 16. Paa atÈòw QT disposto no
aitígo ootciioi, sefitr obededdas as
éqpiote» ^Btey. '
1-- cripç3& de prtTWi^ públicas que
possam hwipfcfTCT e|estits|ulac ages-
çiade tmbaOto e K^da;
n—apoiol^iãeo i &mnafiode
c^miÍTsac assomçScs, 003(fivasos
msca de prodoçlo e ciabalha

CAPÍTt£óV
DAEDU^Ç&O'

An. 17, o plaoe^cnto lubano
ataded aodeteBvtJvímaito dacdu-
eaçâo noâmbitõ dojenitóriodoMo-
mc^io^ stovés de^enâo danooád-
ca,dcfoémfi avcloc^ ocxetdd&d^
fftffgístfao
cnáno fiinrinnientaL;
Ait. 16. Assnst^as da poUdea odia-
oapaiaa Bdusitio u s^fuiatEs
I- promover a impIefflcnttçSo depo-
Unas públicasparã.a adequação da
' ^,i<stiiauaexistesceeacriaç£odi

is cquípameotos (novosprfdtos,
•iJ^JS saias, otdtesúibanas enuais^
JI-pTotnovers tmplcmeotaç2o dalo-

na 20Qa'niol;
m - gaanõc a cnaçSode estados
para a mdhoóa <!osipnspoites escp-
bies (an^pliaçâo do n" de ônibus,me
lhorescoadiçÃes Ssios dosônibus);
IV-esânularasnpkroottsjãodeuma
políúea ednrsrional informal; -
y - incentívai a ímplenieniBçío e a
alftbrtiw^o para'adultosnas zonas
ruais e na pçaTcis;

atendimento de saúde oa (bnna de

núdcoarurais^Cenoos deSaúde*^,
Q •aiisialaf s implementação det&s-'
trufflcatospara a stuUeprcventiro;
m - piomoret a ittgalemeotaçao de
vm núcleo<te zoonose^
ly - promover apoio à eapadtaçlo
mãienal epessoal na ürea dasaúdq
V- css^um a ai^^fSo do númao
de profissiasais.

CAPÍTULO vn
BAZONAUIÚANÃ

Att.^ Apoiiãcamusi^ulotbafia
dcveti ttt comoumdesais ob|etÍTOS
piloiiiiiíos o páaftc^aniaiio

An. 22. Pataa conseen^ dapolíti
ca urbana deraâo ser adotadas as se-
giaates

i •proirçva aimplaota^ de mea-
nismo pas a coleta selãiva dostes(-

n—tnsdtnir o COTO Códigode Obtas
do Mnnic^iio;

* promovero aottcatnentuB^ano^
lespeitaado-sea I^^alsçSoamirânbl:
IV - fimalecet os mecanismos 4e fis
calização;
^-dcobÕK
b) —do mdo
V - pi^ior a 11 rrf^?o de instrumentos
legaispM8«çriara
VX - elaborar piqeto paa o Eterna
viino;.
Vn - promovera ciia^ da Diietotia
de Meto Ambiente.

Vm—ôiaimecatúsmosde controle e
prevençãodo uso e parcelamentodo
salcv de nuncia a èvitac a etioçào e
piotifeiação de loteamentoa clandes-
doos.

TÍTULO m
DO ORDENAMENTO

TERRITOBIAL-

-Art.23.Consoanteosobjetivosgerais
da politka urbana,expressosno arti
go 8°, o ordenamaro ceidtoiial ob^
decB às s^^umtssdiretrizes:
I - planejamentodo desenvoKimentD
ds ddade;da disttibuiçio e^dal da
populaçãoe das atividades ecoodm-
os do Muni^io^ de modo a emtu e
con^ as distoi^desdo eradmento
urbano e seuscfeiios negativos scbrc
o mcH>ambiente;

n • interação e complementaridade
entre a dcstinaçío da porçãourbani
zada do teniiéiio c a área rual;

I - desenvohrer a descenttalizaçSo do . fttw «a»
^ apoloíçSoe

CAPfTULOl '
DÓSDADOSB&SICOS

An. 24. O ordenamento ffiiíiiw4'!i1

doMunic^piobaseoii-seDos dadosdos
meios Sdcck biódco' eana6^^ ten
do comoreío&tdaoa DE^NHOS

de 1 a 7, inc^ranm destalei
Desenho 1- MapaGeold^co do Mu-
ni^io de Piedade.
Oeseobo2 —K^ja Geofflo^^^co
do ft&mic^o dé Piedade.
Desenho3 —K^>adeDe^v&lade do
Municio de Piedade.
Desenho 4—Usoe ocupaçãodo solo
do entos» da área urbana deRedade.
iDeseabo 5—Uso eocupaçSo.do solo
do Mtttuc^o de Pitdadfc
Pgteobo 6 —Cartog;raâa;^otécaicft
do Mmdcfpio dePiedade.
Desenho 7 —Zoncamcnio Ainlúental
do Mcnif^o de Piedade.'.
An.2S. Os dadosevodávdssodoe-

conãmicos levantedos são mostados
00 Vdsme 2 A, int^iante dessaId.

CAPlTDLOn
0 ZdSEAMENTO AMBimUL
Att 26. O aoneanento ambiental
fixaas icffss ^ orde
namento do tetxildBe^ tendo como te-

[ESoatmal e consucídct

An 27. O teiritirio do Manicípio
fica dividido em dnas rrKmmmm

eomplementares, a urbana e a rara^ e

línilwHa^ no Desenho 7, int^iaote
desta lá

1- a maoozenaurbanacorrcspoodeà
potçlourljanizada doMuníc^o^eqin-
valentea 5^% do Munidpii^
11- a maoozosa ruialcooesponde&
porção tmal do Mualc^io. equivalen
tea79,5% do Munic^üo;
m - a zona dc pnsetvaç2o pexma-
nente conespoede às cabecQQse vár
zeasdoscúo^os, ribóidea enos mu-
nrrrpgkj cquívalefltc, de mssoa es
parsa,a 15% do mume^óa
Art. 28. A maat>zana urbana^re-
sentadlfetenteagtausde consoEdaçio
e inâa-estrutum bíaiea instaladae des-

tina-íe a concentrar o adensanunto

urbanOk

Art 29. A macrozona urbana subdivi-

«le-scem^

I - ZUR (Zona Urbana);e
n • ZEUR(Zomdc&pnsto Utbana}.

seem:

1- ZUD(Zona deUso,DiScqiSQado);'
U•ZC50]iladfe Cnn K^xc^ã);
m - ZPC(Zona ^ Ocupação Con
trolada);
IV«.ZOR (Zona Ruial ptopiiaisníte
dita).
Att 31 A deBaáoçào damagoiom
utVsna ttm como objetivos ,

to oibanc^ em ' nas íiess.cea-
(rais melhor udÂnizadas, adeqnãód»-
o &io&a-estratUA di^ponhd;'

r e)outorgaonerosadódireia'decoas:-
- ^uin

Q tránsféríncia .do dinátc de cons
truir;

^ operaçõesuibanas toadas; *
h) consáreio iinobiliíà^,

: 9 dircko depte&j&ida:,'
0 dirdto destçóSde;
k) estudopréviodc impacOT lie vizi
nhança;
Q lieéndaaeoco atoHema ;'
m) tnrnKafm^nlii'., .

*n)désaprtiptía^to:.'̂
n - gá<í0>tir a wffiw^o dos intóvás ' o) .-

ihidoá;'
m - posâbilitar a instalação de'nso

'Êmdiáás!

^ eoiiccssiodê direitoréa de uso;
múlijplo no twtifiWo 'doManicí|> '̂ b)concessão de Ipatafiis
desdeque aeèndidòs os réquistos de . dc ^ -

An A ddiflútàçSo damaoozotia
turaltetÁ comoótjetívcai ''
I - coordenar as sirndades «nm» qò
Municfpio;
n - guantlr à sgiíeóla nos >
espaçasxot^ Ausidpái^.
ni - eontnbinrcimi o dlsenvolvimen--
(Oeeocftfflico sostentíyeJ; ,
ly• coõSitvat o patximdtúo lòstáseo
cfisponfveL
Art33. AzonadepieseivaçSépenna-
Beote ttm'eemo o^ethrác
I .garantiraproteçio dosncasos U^-

n • eosseiÂú av^etaçSocecossbw-
11:.1 líhrffínflft^' '

ni - iKi^Bar asáreas amlncDOlmen-
é d^iadadai '

flTÜLOlV' ;! •
I>9SINSTaÍÜMENTOSDA

POÜnCA URBANA"
An. i4. Para a proswçao^ píase/a-
mcnlc^ controlee gestio dodeaàtvo]-
ytnuzico ndjacok sérioadota4o^den-
trc cutroây 09 s^oaità instcnsiccitos
^ política nrbám:
I - insinánenps de planejamaito;
a) plano pliminial—^A;
b) lei de diteoszes orçamentárias -
UX);

()Idde orçamento anual -LÒ^'; '
d) Id de usos e ocupação dó da.
mactozona urisaoa;

c)assistínciatécnica« puídicagratut-,
Opara ascomuudades egnçossod-
ais metrà'8 &vor'e^oB, ^edalmenré'
naprbpoáturadéaçõesib çtqpiâà
-IV - iiistrumentos ^otár os e finan-

.'edros:
a) tributos iminicqwús ^òis;
'b) taxasc pnbEcas
c)cooóibuição de a;.
d) incentivos e béne£cie»BÍ<8Íy'
V-instrumentos juiidicÔ4dtóinistia-
tivos: I -' . . . •
a)Servidão iidmtfti^t5vã< tiiróaçõea -
admimsuatjva^' " *. -
b) Concc^^fáTmwâõ wãntoiiza-

.çãQ ^ tiso debéps.pü^áês' munkí^
páiw
c)oDstxa^ de^óssac .(to;setvi<

.'çospiMíirauAiuioá
d)contócosdegstãocciáa|Coneesno-"
nida pública mónldpd ce!serviços
urbanos; • |
c)convêiliose.aooRÍos tíê lices,ope-
radosiais e defwpfwf^lq tnstitudo-
n^l; .

i) tcnno'adminisczaiívodefl|úsQmen-
to de conduta: - , '

^Sqaidaçàoáèiatánisaapígamai-
_to da dM(£i;
VI • mstrumentos de demòczaiizaçio'

' (lagaúontbana: '--
a)consd]iosimmidpaiç j-

."b) (iandos mimidpaig] ' '
c) gesâo orçamcntánapaeddpativa;

e) Idde paicdamcmo [3o scJo da mar . h) »f/^n^ilrau pií^i;i-a*;
crozona uibánií
QId dc usok ocupaçio epátcdamenio
do solò da tnacrozona rural; -•
^ planos de destnvohómehto econ6-
ffliooe sodal; ' . ,
h)planos,programas eprqetos setoà-
aís; ' •
9 progeunaseprcqecósespeciaia deur
banizado;
j)iostiuiçiodeunidades deocúsetva-
çio;

k) zoneamento ambkncsl
H - Tnqfníi Li^i^ ç udaanfeii-
CO®

a) patcelamaito; ofificação ou uãHza-
çaocompole6tio3:
b) itiiposs] tesitotlalcpiedlalurbano
- IPTU- prc^iesftvo no tempo;
c)desaptopriaçSo compagamento sn
tínilosda divida pública;'

e)'con^atedasmnnidpaÍ9; .
i)inirÍBriva populár de projéM de Is;
^ referendo popúlaie pleKsdto.

CAPÍTULO li .
DOPARCÊLAMENtÒ,

EDIHCAÇAOÒti .'V:
ITTÍliZAÇADCOMPC^RipS
Art.3$. S3o passíveisde^ÚE^ameo-
K>, ediCca^o ou comput:
sódós, nos termM dqai^ 182 da'
Cossútmçio Fed^ c.dò^ ahiges S°
e 6° do Estatuto 'dá Gda4^ cs imó-'
vtis^o edificadosi sgbcflfeidos ou
nâo DiSizadas localizados'na tnacro

zona lábana.

§ 1"• Êcult^o aospcopàetários
dos imóveis, deque trata 'èsce artigOk
pnporsoEstecutivobesca^jèledniea'-
to do consórcio imobiliá^' conCoi-
medisposição doá
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todaCdide.

$ 2°- Çon^m-MmIo urbano câo
friífícatfno8Mccoo8egtd»ascomárea
igualcn> st7e£lora'I.râO m' (oàl
troa qu^<!ós) locallz^os tumacto-
zoniuitmiii, ipiáoeio oeoeRdente à&
SpCOTCitptlftCfltd frtfigitata

.§3° -dwsidefa-^ieíolo.urlàíò.n^-
tüizado |mtcrrepoé e^bás eóm ázea

.i^uHousupetioca l.ãx>m' (adi mé-
009quadrados),situadosian&ictoz6-
catu&alta, quando' ò cocÊdente dc
aptOTTàtjinunfr) ido atio^omfaíàio
dffiníHcjpaà a20Ú onde sesüiiam.
§ 4"- lilcam escM^ daobnpçio
esfabdedda no 'es iiaâvm;

I • utflizUos paa é isstalitjSoJ^ aji.
vidaiteitQtúniieas' que neçêssi-

- temde ^ffeaj^gs.pan exscer suás
Cofllídâdtt;
n • eseroendo'Ciiaçío unhiental es-'
synrial, twnleiihiénte comptovada

.pdo d^Omiinli-í^l '•
m - jntctesse do paomõino cul-
tursl oú èmbiencaí'
IV - OQfpados poc clubesoa assada-
çõesdeaáíse; . .
V • ife' propçeibde de coopetãtiyas

VI rimn

com áleaWedocà1 m* (bjü tB^
tnjs quadftdot).
S - C^isldeia'̂ ' toloeàanb náo
oiiHzadà^ tipode qcc
este\z âuspflmdvMiue *
hi nais.de 2 (<^) âios.ress^totos
os casos dos.imãvds in^tan^ de
nwffln &Uàà',. ,
AfL 3^ Os imâvm ^
que se'nf^ '̂p anCEnoi sedío.
identificados è céu piopôetádos nc^'
tificadofc , . '
§ 1' - A nodficiçâo fatse-i:
I. por fimdoQ^ío'dò compe
tente do.Executho,.so ptopóúiiio
do úsâvelou,&o casodeestear pes
soa indica, a queii t̂enhapodaes de
getinda géal óii admíiiistiaã^
n - poret£ial qoando frusmda, pot3
(tzÈs) veses; a tenãiSvá decotifiès^
na ibiznaptemscapeloincisoL
S 2° - Os propsctáiiosootlEcado»
deveiâok nopnszo cnáximo de 1 (um)
ahó a pattit do reccbiacoto da ootifi-
cajácv ptotocoUr pedido deapton;
;ão e execujâode psrálanenÃou
cdiGcaçãa '
§3° • SomentepodeiSosêfapiEseata-
dos pedidos deiçtoyafio dêprojeto
^di^7ezes'paci<>tt)esinolos..„
§4° . Os parodamemose edificájfies
dsvEtãostt inldados.oo ptazo niízi-
n>óde2(dois) anosacootatda^t^
vação do pR^eto.

5*do artigo35 déveòo estarocupa- *
dasDO pszo miziino de I (um) asoa
paià do reccbimenada noiificaçia
g - P.m Ê*?"*' -
de porte,em curftcteceepcifiiial, po-
4a£ áerpresta a'concluo emeta- -
pai,ass^jando^que opioje»apio-
nsdb compreendao empieáidimcntb
como cia todo.
§7^- A tianamissüodoimóv<á'poi

ato"áiísríóorfou'"fenateníf", pos
terior ã''data da'aotlfica;Stvtzans&te
as obngftçãM df parcctucentc^edifi
cação on prnisBs oesè artí^ sem
ÍQteiiupçio de quaisquer ptazos.

lótei;qucatendamis coq£-
ções estabelecidas DAS $$2° e 3° do
art^ 35q2o podedo Boftcr paie^-
mgrapft, fiem^Tr r^frjgfw
i aprovação deprojetes dcooqiaçia
"í , Ç^ÍTOW n

1>ÒIPTÜpkÒGBESSIVONO
TEMPO E DÁ DESAPROPRIA

ÇÃOCOMPAGAMB4TO
ÈMTtTÜKM

Art.37. Km

dasetapase dos pazos
nosartigos 35e 36,o Muoz^do ap!i-
odl allquotuprogreçsrras doimpos
tosobmapropeedade predial e tzari-
Codal urbano—IPTH majoradas anu
almente, peloprazode5 (cinco} anos
consecúthros atí qúeo''pioptietáào
cumpra com a obdgaçáode

oú iirninr^ confoiDte o

S'- liã espcdfiça baseada ao §
do aaigo y*do R^mtr»da
estabelecerá á gi^ dgg au.
quotas ^rogtesám e a
tc icstituta , '.
.§2°- Casoáob^3(3o'deparçda^
edificare Tifffiygy nio estica
aopa^àe^Xâneo) tmos, oMu^-
{Ko mastedâ cofasaçs pida al^oa

' mÃnimn, atf ^ue,secumpcaa""'f' '"i».
,<^r^açao,gataàiída &splíeaçio da
medida pievira no art^ 38desta
§3°. -'évondaacoscbssío£Isen
ções oa de tclsâras à tnbuta-
S&jprçgÓHsiva de^ naiãstsart^
Art.38. Deeprtldm os5(dnco) asos
dccobrança doIFTUprcgres^o no
tetnpo, séin queo p^riekiio tenha
curoptidp a obt£g3ç2odeparcdamen-

ft<ífira{9o e o toadd-
piopoderá procedeiàdesapropoa^o
dò imárd comfagamõito em títulos
da divida piíbluiL
§1^- ps títulos dà dfvida púbfica
tedo pr^' aptovafâo Seoado
Federal c serãoresgatadosDOpazp de
até 10 (des)anos, emptestaçto am
ais,igu^ e sucessirá% ass^jutaodo o
valur real da iodemis^o e os [uros
l^Sdc6%(edsporceoç>} aoana
§2^- O valor realda indesiza(ão:

. I-trflftifdóvaldcdahatedecálg^do

dtdoemfünçSodeobiasrealimdaspdo
PoilctPúblico saáitaondeo mesmo ss.
InnRTfl, :^iã a nntifiwçao prevista ao
indsoI, ^ §1% ^ at%>38;
11- oio compotatá atpcoadras de
ganho»,luaos cessantese juroscoib-
piWiMróriógi
S 3* - -Os títulos de que ttata este
eft(gDqSocerio[Mda lS>ciat<&âo paia
pagamentodetzibntos.
S^- OMunid^piocedecáaoade-
qaado aproveíomenio do imúvtl no
prazomiSxlmo de S (doco) anoscon
tudoa psnir da sua i&coipotapU> ao

'palHmdnlopúbllaa,
S 5° • O apioveismauo imóvel
podcii serefetivado ditcomcntepâo

Poder PúbUcD oupormão dealiena
ção ou conceaalo a raiteifos, obser-
yando-ie, nestescasos,o devido pro
cedimento Udtatãna
5 6® - Ficara m:>nrfrfa« paiao adqui-
rcnte de imâvel,nos tensos do § 5',
asmesmas obtígaçdes dcpatcdamen-
to^ edificação ou utüizaçio previstas
no artigo35 desta lei.

CAFhmom
DAOUTORGAONEROSADO

DIREITO De CONSTRUIR

An. 39. O Poder Executivo Mund-

pal poderáexercera Êculdadede ou-
tcogsr onsosantente o eaetddo do
direito de consmár, otediaote contza-
partida fifumrrrrB a serprestada pelo

arcgos 28,29,30 e 31 do Ecisiuto da
Gdadc e deacordo cotnos catiiios c
procedimentosdefinidosttesta leL
Farégcaib único - A concessão da
outorga onerosa do direito de cons
truirpoderásern^dapeloConselho
Muoidpal ds Polídca Urbaita, se
verifique possibilidadedetmpjczonüo
suportivel pela ioúa-estiututa ou o
liscode COmprometnTwnp da paisa
gem urtana.
Ar. 40.'Asáreas passivos deontoiga
ooerosasSoeqndasoodeodirãto de
construir podesi sez oetddo «ima
dopetmiddopelacplksçàodo Coefi
cientede Apfovritamtato Básico*t6
o Emiteestabeleàdúpdo usodo Coc-
fideate de Aprovdtameato Miximo,
mediante contrspanida fifxfn-yif»
Ath 41a A contrapartida financeira,
quecooesponde àoutor^ onerosade
potcndal construtivo a^donal, será
cdoiladae^undo a seguinte equação;
BB= AtxVnxQiKlp
Onde:

BE - BeaeSdo Fínancdro

At —Area do T«si«no
Vtn—ValnrVwnl itn rrrftm

doteoeno

Cp—Dibeaça entre o Coeficcste dc
Apxoveitamesco Pmenfdo e o Coe-
fidente de Aprovdtameato Biuco
Petmiádo

Ip —índice dePZanqameatc^ vadan-
do de OJ a 0,5
Fatàgrafu único - A deds2o sobre
O&dicedeplflcejamento a seraplica
do catjeiáao Conselho Municipal de
PoUdca Urbana.

Art. 42. Poderá ser permitidaa utili
zaçãodo coefirientemárimoaaa con
trapartida flnnnixira na prt>dD{ão de
HI5 (Habhaçio de Incerose Sodní) e
HMP (Habitação deMercado P(^-
lar).
Art. 43. Oi lecusos aufiaidos com a

adoçSo da oucotga onerosa do direito
de consouir tcrio destinados co Fun

do Munidpal de Desenv^vlmtaitO
Urbana

CAPÍTULO IV
DATRANSF^ÊNCIADO
DIREITODE COI>milUIR

Art. 44. O proprietário de imóvel
urbaac^ privado ou públicu, poderá
ezocCTcm outrolocal, ou alienai, atta'
vés de esctitun publica, o cStdtode

construi^ quando o re!êi]do'im6ve!
for coQSidesdo Dccasíiio para fins
de;

I —implantaçlo de equipamairas ur
banos e

n -preservação^quandoo ifflOvd for
coasidectdodeintEiesselnstónccvam-
Inental, paisagbtiee^ social ou culnual;
lU-servir api^camas dereguUõsa-
çào fímdüoa, urbanização de áreas
ocu;>.ida8 porpopulsçiodcbaisaren
da e halútaçáode interessesodal;
§ - A irtcam^ faccldade podemser
toflceiEda80pcopnetáno quedoarBcu
imóvd,ouporttdeis,aoPoderPúbli
co, pacaos fins previs»s nos iodsos I
ani,do*'c^>ut".
§ 2" • Ld e^ceifiea estabelecerá ss
condiçdcs relativas i aplicsçlo da
nansfeccda do direito de f"imrinri

Art 43. O potcndal coitstnitivc^ a
ser transferido, será calctilado segun
do a equaçioa seguir;
ACr=Vlb , CAc* CAr^VTfXAte
Onde:

ACr—Arcaconstruídaa ser
VTo— ValotVoa] do metroquadra
do do ttteno cedeste
CAc—Coefidcatede Aproveitamen
to Básico do tcseoo cedeote

CAf—CoeEdenm deAptovdtamen-
to máximodo terreno receptor
Vir- VílorVeoaldo metro quadra
dodo tetroio receptor
Ate—Arcatotaldo teseao cedents
Pctrdgrafo )Uco - O Cocfidccte dc

AproveiiameatoBásicosetáo do uso
r^endal da •mnt
Art.46. Osimáveistombadosicaquc-
les definidos como de Interesse do

patcmônio, poderão transferir seu
potcndal construtivo iklo utilizado
pam outio imóvel, observando^ o
coefideoiB de aprovdtamenm máxi
mo permWdo tsazona para onde de
foi nanaferida

Parágrafo único- O ptopaetário do
imóvelqoe rrtT^tfi-iir potencialcons-
tmtcvo,aos ULUBj* desw art^o^ auu-
ffliráa obfigaçtode ^ mesmo
preservado e cooservsda
Art. 47. Os imóveif lindeiro» e de-

frontantcs aos parqties tmmic^»is e
estaduais terãogabarito limitadoadois
pavimentai, podendo tiansfeiir seu
potencial construtivo n3o utilizado
para outro imõvd. observando-se o
cocfldcnto de máxi

mo peomtido oa zona p»fa onde de
for eransfcpdo.

Art. 4S. O impitcro da concessão de
ourorga de potcndal coosouiíto sdi-
nfmn} e de *«n<ri.T^i4^ (Jo dirdto de

construir deveiá ter tnonitOQsdo per
manentemente pelo ExecQtivQ. que
tomará pública^ anualmente, os rda-
tórios do monitotamenta

CAPÍTULO V.
DASOPERAÇÕESURBANAS

CONSOROADAS

Att.49. OpmçÚesurbanasconsord-
adas slo o confuoto de intervenções e
medidascoordenadaspelo Muoic^io
com ftpuddpaçio dos propxietáxios,
moradores, usuários permanentes e in

=7^

vestidores privados, com o objcdvo
dc alcançarDsnsfonnaçAcs urbanlsti-
czs estrumais, mdborias sodais, m>
Ihoiias de in&a-estmtume viária,am-
pliaçâodosespaços públicos evalota-
çSo ambiental num dctenDÍnado peri-
metio cotit&uo ou dcscontinuada

Art.50. As opeoçôa urbanas con-
sordadas têm como finalidades;
I - impUntaçso de equyamentos es-
tmt^icos para o dsen\i^ràncnto ur
bano;
II - otimização de áreas envolvidas'
eiaintervenções udianisdcas depom
crcdclagemdeáreasconsideradas su-
butilízadas;

m -implantação deprogeamas deHIS
(Habitação dc latensse SodaQ;
IV - ampliação e melhoriadarede es
trutural dc tansporte púbBcoeoleá-
vo;

V- implantação deespaços púbScos;
VI• valotÍ22tçâo e criaçludcpatrimô-
aio ambiental, Ústórico, eo^tetôní-
CO, coltuiale paisagfatico; •
Vn - methoria e ampliação da Infra,
estruma e da rede viárl-i escrututal.
Art, 5L Hcampesnindasoperações
urbanísticas consorciadas nas ámas
delimitada* no DESENHO 7 e des

critasem seu QUADKO2.
Art. 52. Cadaltyetaçáo urbanacon-
sordada «erácriadapor Id específica
que,descemiorámasdisposições dos
art^os 32a 34do Estatutoda Cidade,
eoateií, no mtnimo;
I - tHírmmçÃo do ]xrimetro da ácea
dc abrangência;
II - finalidade daopsaçáo:
m - programabásicode ocupaçãoda
áisa «iatervençòesprevista^
IV - estudopréviode impacto ambi
ental e dc viànhança —ElA^
V - programa de atendimento econá-
mico e socialpamapopulaçio direta
mente afetadapA epcsnção;
VI - solução dentro de
seuperímetroODvianhariçaprójóma,
no cato da de remover os

moradores de fercks e cortiços;
Vn - garantiadcconservaçáodosim»
vds c espaçosurbanosde espedalva
lor culrunl e amlnental, proibidos
por tofflbamentooti lei;
Vm • contiapatlidaa ser dos
proprietários, uscários pemanentes e
investidoresprivadosem funçãodos
benefldos recebidos;
DC - forma de controlo e monitora

mento da opiuçjc^ obr^toriamccte
eompanObado com representação da
sociedade dnl:

X- conta00fimdoespedficoquede
verárccdxr^ reoinos deconoapai-
rida B«anr..;ra jetoncntes dos bene-

fldoe uritan^ticos

§1° • Ttidisssc|*BçflesurbanasdevB-

sdbo Nbmi^B] de Polida Ucbana.
§2°- Osrecursos obtidos peloPoder
PúbCco, na forma doindse Xlll «ieste
artigc^ ppTíroi^pg excIuMvamcn-
te no progama de btervençòcs,defi
nido na Id de ctisçlo da operaçãour
bana consordada.



^
Ar^.53, Aguo»
cie construir das:

no mwrinrdos pctímectos das opera
ções TtrVwina^ coüsoidadâs ctgcr-^se-âi
'cxcít^amtnte, pçUj disposçôes de
suaslebequcíficad Respeitados osco-
cfidentes de aprovdtamcflco máximo
panõpeia;ôe8uri>ana»estflbeledd24co
ait%o 54. '.
Parágrafo único. <Í)s imóvm locaS*.
zádoi no iniesot d^ pet&ietTM das

fT?fvián

. passivos de recebccjo póandiil coas-
trinipn

K«ido3 00 pQ^etza
it; S4. O estoque de poteoaal «ni-

. «HTPft adiciosa! à sei definidop»" as
. âtéasdêociyi^outtottadeyaâterseus

oúéiio» c Gaútcs deSbidbs cmlei ntuni-

eqiedficaqóedçved abf excgub-
a uÜaaittCçflSõirâda,

podádo Ocoefide&cedeBpiovdQmeo-
toaòe^ nomihnmn:

. •* I - tesidenciÜ 5,4
' (oúóoifxuiios^qüSTOdoámos);

n-p2Qiso»a2o-tcsIden'à£Í9:4(quatro)
Ar A'lei espedfiea que csir 3

' operação úrixina coosofo^ds poderá
- piercr a emissão, pelo Mumdpio, de

quaopdãde detenuitinda dé Certifica
do de Fotcndal Adidooal de Cotistro-

^o -r CUPAC, que sczdaL"eiMda em
IcQàpoa dúetamente no pa-

1 gamaito dts: obiaB, desapropti&çõea
j noeéssárias.à própria operação, paia

aquÚBçàò de rcrtcnopus a construçlo
dcfíabiayjpde^feresatSwiaJ (Hl^

_iiaáreadeab^ggiéádaopefaç£o,vi-
I gacdoobafà^mentodocwBtpdaüni-.
I' «qriíwfifingii*fnmrtgflfaTt-
E'da pw obtençio ^ fítifindinriMiMg^

por« a

§ - Os Ccróficadcn de Potencial
Adidoaal.de Coiutiuçio —CBPACs
$etàotivremeatea^òciados, nas con

tidos em direito de eoasBuirumca-

Qce óa Steaobjeta da cpeia;3a
^ • A viiic2liçâo'dos

Adloooal de ConatEuçâo
—CEPACs poderásecrealizada ao aco

..daajtroyaçióde de edificação
cjpeüficòparaottncsa '

. S i®"-' G» Cettifiâdbs dePotenóa]
'Adidõo4dé.Çotistiu^o —CEPACs..

. podeâosetrálculadosaoteaenopoi
íntetm&üõ de dcd&óção da Muniã-
'paltd^^ os quais deverão sei objeto

• decérriáia ' _ ' •
§ 4®- A Id a que ««.refere o
áé^tá estâbeleceir1"
I - aquàntiiàde dè'Cmifiáidos dePo-
tecdalAdidosal deCcòstrüçio.—CB-

' 'PACs,»terensdda,' obrigatoàuBeoté
ptopordoaal ao-estoqúe de porendal
coostruâroadidooal previsto paa a

. ^>eta^o; . .
n - Talor miltimo dõ CBPAQ

Dl . asformas decálcio ^ conoa-
paiddas; - '
IV - as formas de coaversio e equira-
Icncta dos CEPACs em metros qua
drados de porendal construtivoat£t3-
oaal;

V - limite do valor de subsídio pievis-
to tiò6^/ deste artigoparaaqui^ção
de teacoo paia constroçlo de Habita

!magOTgavatÊ€ninró(igtalpelalnBgeChe,exlral(üdooti3nâli35prcíirieda(3e(JaPREFEni)RAMUNIClPALDEPlEDADEa$€fíegstra(tepel0 60.OfiB0(íe RTOdoRJ,
sob oniimero deconlrole RMD 06_000.002, para guarda econservação, noslermos dosarts. 127, VII e 142 da Lei 6.015/73 e 41 daLei 8,935/94

inefosa do dkeicú çãodeIntetcsse Sodal(HI^.
CAPÍTULO VI

pO CONSÓRaOIMOBILlARIO
An. 56. O Poder PúbEcomnnidpal

Ar»

SÓldo a1^wdaS.BtLUQÕCS
prcvótsLs noonigo 4fi doEstanno da
Qdade^ para'viabilizar empreendi
mentos de Habitação de Interesse

'Sodal-^HIS-^mácrozoaãittbana.
%X'- Coa^dea-se co&sórdo ànoU-

a forma devfabilizaçjp dep!a-
df tttbaiiizaçSoou edificaçãopof

mfin do qualo proprietário
ao Poder Público Muniápal o sen
triT^ri<». gr^liynyítfv.1^» obsss,
recebe como p^amcnto, unidades

OU

§ 2* - o. Poder Público munic^
poderá,{Komoyet o spnmiiamento
do iiii6^ que receber pot traasfe-

:tucanos ràmos deste art^direá
..on ifldinfríimentft medianteconces-
"souitonísdciououtra fistma decon-

.tráiçSo.
§ O própiíetiiioque aansFerir
sevimóvdpáa o Município, nosta-'
mos destearti£c^ teceberf, como pa-

nni/ÍQf4^ ímrAííi^nig dcvi*

danieotc ou

Art.S7> O vatoi ms unidade»imbbi- .
Gírias a serentregue aoptopiktiiiok
setácotce^ndenteao valordo(m6-
vd antes da ezc£UçSo obtâs»ób-
servbdo p disposto no § 2^do aitígp
8® do CiAeAç

ÁrL Sã.Qi^iKf^Trlrthw^VwlIjfífvapIl.

^çào legal de parcelar, cdifiear oa
wíiTctw nos termosdestale, quanto
àqueles,poi da n!o abrangii^oa, más
seces^os à lollz^o de intccvai-

ü1111 hj ft previstas Ic^
An. 59. Os consdrdoí ImobOiáiias

dcrâtâo ser fbncallzadospor "'••ix'»
, de responsabilidade e panidpaç2o^
psctnados encieo propnetiáD tuba-

• no Ca pmnAi Igl-
janãa da oteotçSodasobrasdo em-

'pryiTif4'ftv<»*ihi^ bem rlfl<
'de Bsopúblico.

CAPÍTULO VU
DODIHEnODÉFREFêRSfflA
An. 60. • O Podei Público Mcold-
palpoderáexerceio direitode pre&-
rnid» pâia sqnisiçJodeimóveluiba-
Do^ pbjftp <lfi oflCfosâcücrc

COüíOt&tt Q09

aregoa 25, 26 e 27 do Esj^uiz>.da
nA^Ap.

Fáeigiafo únleo • Odiretodeptc-
.ferccda eeráexcrddosemprequê o

^ T>f*rifiygiraf

*X• wrItt•fitnrffÃrtay

n • csecaçâo de progâmas t prcje-
.• Tnh»ww

XTT ^ CT>P?tiTii^o dc c88crva fimdilila;
rV • ordenamento e direcionamento

dà SJQDSW uiln&ai.
V - in^ilaniaçiode equipamentos

-VI - oiação de espaçospúblicos'de
-lazer e verdes,
_Vn - de unidade» de coaser-
vEçâooa proteção de outras áreas de

mcatesc ambiental; ' "

Viil - proteção de áreas de interesse
culturaiou paisag^tico.

Art.6L Ld munic^ dclimÍBfá as
áreasem que inddirá o dirâto de pie-
iacacia oas macrozonas urbana c ru

çaie oa de preservação pensa-
acDCc.

§1®- Os imóveis colocados &Tenda
nam éieS3 nn ggpsí Am/^rin

íridirit q̂ue teráprefèrbida paa aqui
siçãopeloprazode 5 (elnco) esos.
§ 2^- O dirdto depmferinda seiá
^f>rr4An nos lotes com ou

siqserioraliXIOm' (milmeCosqua-
dradw)-
An. 62.0 Exeónivo deverá notificar

opiopiieiátio do tmãvellocalizado em
áfcadefioiitada paiao eterddo do di-
fT^tn^e dentto do pmzo

de 30 (tsnía) a partir da vígênda
da ld que a dclimízou.
An. 63- O pcopdetádo devetáeotifi-
/*ort*'! intenção de o imóvd
paraque o Muni^úc^ no prazomiri-
joo de 30 (trinta)dias, tnanifestepor
escãto seu inoiesse cm comprá-la
§ 1® • A notifia^o mendonada tio
tifsí, semanoada propostade com
pra por terceiro intEicssado
na oquidçSodo imóvel,da qualcoos-
taráo:preço^ eondiçAes dep^ameom
e pszo de vúlidade»
f 2° - A declaraçãode iatcnçao de
alienar onerosamente o imóvd dcve

. serapresentada comossrgitintnd»-
ccnicotoSe

I • proposta de compra apresesiada
jkIo teicriroiotercseado oa aquisiçáo
do imóvd, da qualcotistario preço;
condiçütsde pagamento e piszo de
vaEdadc:
II - csdereçodo piopnet^nr^pars re
cebimento de notlficaçSo e de outra

ni • eeui^ de intdro teor da manf.
colaImóvel, opedida pelo Canáno
de Re^tro de Imóvds da cimtawfi-
çio imobiliária competecte;
IV - dedsrsçáo assinadapelopropiie-
táiiaisob as penas da lei, de que nÍo
icddcmquaisquer encargos eômisso-
be Otmével, indodveosdenituresa
liyl, ou eaeaffótia.
ÃtL 64. Itecelúdaa a que
ee refereo artigoantenor, a Admínis-
tssçSopoderá manifésaz, por csaíKs
deuio do prazo legal,o interesseem
esercerapreferãndapaEtsquisiçáo de
Imóv^

S 1® - O Poder Executivo muoidpal
fef* publica^ nos doardgo61,
em jornallocalou r^onal de grande

avÍ0o dfl fiotífics»

ç2oíectfaáda e â intençãods d^joifiçío
do imóvd nas condiçflea da pnçosta
apresentada,
§2®- 0dccuisod£.pra2ode30((nn-

«<ia« apósadatadelecdnmento da
mriflraç^ndo pTOptictârio, scma ms-

vo Muoidpal dequepretendeezcrcei
o diteitode pnferânda, íacula o pro-

2 oTf^ar oncxosimente o seu

Imóvdáoproponenteinteressado cas
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condições daproposta apresentada,
sem prejuízo do diidto do Poder
HaecntivoMunic^nl oetcef a pre-
faSnda em facede outcasprotestas
de onerosas A/-^-

DO dó'piazo l^al de vi^da do di
rdto de preferinda.
AtL 65* Q ^ tBT*

ceâro, o propncráào ficaobiigada a
enci^a^ ao compeeniedo Pc»-
deeEsccuiivo Munidpa],c£piado tns-
trumento ou púbScode aS-
enaçio do imó^ demio do prazode
30 (cdnta) diasapd*sua asãnanm.
S1°- O Bxecudvopromoveráasme
didas judiciais fai«c*jw* a deda-
sção de nulidadcde slicitaçâo one
rosa fffrmAn em condições diversas
da ptoposta apreseniada.
§ 2° - £m casodenulidadedaaliena-
çSoeCettiada peloptopiiediío o Ese-
cutívopoderáadquirir oimávd peío
vtlor.basede cálculodo io^iostopre
dial e teaicorlal ndiano —IPTU • ou

pdo vdur indicadona piopostaapre
sentada. se este for inferior áqude.
An.66. LdmtmÍcq>al,eQtnb3seno
diqiosto00EstatutodaGdade,deS-
ciá todasas demaiscondiçfiespaaa
aplicação do instnimmta

CAPÍTULO vm
DO DIBEITO DE SUPERFÍCIE
An, 67> O dirdni de supeiflde po-.
deiá ser exeiddo em todo território

munidpal, nos lermosda.l^slaçlo
{cderal pcrdnente.
Parágrafoúdco •. Ha o Execoô-
vo Mmtldpsl autorizado a:
I - afreei o dirdto de supeidde em
áreas pardnilares, oiülch^acaténda
deequipamenms públicos e comtmi-
tário^

n • exercerOdireilode ciqnfide em
caráta traosicáric^ psta a remoção
(cmpoiáilade moradoresde mldeos
babitadonsls de iniza renda, pdo
ttcrqM.que duear 23obrasde urbani-
zaçãa
An. 68. O Poder PúbEcopoderá
conceder ocetosamente o dirdto ds
eçcrScie do solc^ subsolooa espaço
oireo nos áieas públicas ictryarnes

p" »«Tplnraçi»

viçospúblicos.
Art. 69. O proprietário de terreno
podciá conarderao Mimidpic^ por
meio de sua admiolstraçío direta ou

o direito de supetUde, nos
tomos da le^sIaç£oon vigQ^ob}eii<
vando a implementação de diretrizes
ennstgQtfS desm lei.

CAPÍTÜLODC
DO ESTUDO DE IMPACTO

DE VIZINHANÇA.

Art. 70. Os esçreendimeotos qtie
causaremgiandeimputo urbanístico
e «T«lilmin1 adidonalmcatB no cum

primentodosdemaisdlspostivospre
vistosna l^islaçãourfaanlsdoi, ter^
suaaprovaçio cowüdoaada à elabo
raçãoe spiovaçlode estudode im-
pacm de viániiança —ETV - a ser
spredado pdos óigSoscompetentes
da AdminiatBçio Municiai
An. TL Ld numieipaldefinirá08

«•mpTTrndimaitOT eaifafidade» qiáde-
ptndcrio de tiabceaçio dcestudopti-
vio deimpacto<levidnhsnça-^BlV.7
e do relatório.deinyacto de vizinitan^.
ça (RIV)para obter as liccoçasoit.aú-
toiizaçôes deconstruçâc^aoçliapfoou
(imdonamenn v '
Paràgrnfo ú^co.Ald tmmidpal a
quese tefereo desteartigopóde-
ti prever oaofú emprecndtmenóK'e
atividades, quepoderão provocar irá- '
pae» de viãaiiflnip. .p-
Art. 72. O EÍydyverá contffroplar os
aspectos podtivú e n^itiyos dó;l^-'

da populaçáoreddaite oa ussiiiá.da
área em questáóe seuentorne^dt^dò
ÍQCldr,no quc.coiil^ aprcpod^dé
sohição pam ee^iintes questdcsr -,
I - adensamento populacional 'y I
n - uso e ocii}taçâo do solo;
III mvalorização iiihhVnrir^í *> ^

IV- áreasde.iateo^ históseo^
tal, paisagfcticO e í'
V- equlpametitos..uibai>os, inchando
consumo de%Da « deenergia dégía.'
bemcomogetaçiodefesíáuosrflidoa^
lújuidos e efluen» de drenagon de
águaspluvial»), . v'

os de saúdeeedueaçio; ' >•<
vn - sisEcmn de diculaçio e tianspc«>
tes, indirindçv ene^ onoos, ttáfego

-geadc^ acessÓiilidade, estaconairtentó,.
ca^a e desca^a,.embiuque'edeieía.-^
batque; :
vm - polui^.s^i^ smwsftecaic-

li.-K-i
I!K"Vibjaç3pi,,_,
X- petirulosJdadci
S-geiaçáode.t^duossóUdos;':

- riscos ámbiaioii; <- r.'
2011• impíczosodoeconfimimnapoptf-'
bção rebenteoaatnsaeCO enrráa.
Art. 73. OPodscExeeutfvOkpaàeliA
wtnrtfoii fwinir^yaf impüCZOS p^ati?
VOS a seremgei^os peloemprçeniÇ-
mestc^ devetá solidai comocoi^^
paraaaprovsçtodoprt '̂esQ. dléwç^
e coffl^ementaçdes so mesmo^bem

. comoa esecuçáoMe meUtorias.óa in-.,
&a-«stnuuta urbana e de equçstneil-
toscomuffltÚos,taiscamo( .'
I - üfnpiiayan dasiedesdeinâa-^sn^r
1US3 i(

n > área de tetteno oa área edí Geada

paiaa instalação deeqiripammtqs co-..
munitários etn f^itwntitnl comprei
com o necess^ para o arendiir^tp
da demanda a''see gerada pdo áspre-'

h tQi •

TH- ampSiaçSp e adequaçio do -
rtm viário) Otiá^ desaederaça^ ;»'•
ladss de ónibús, faixas de ped^n^'

. I , . ^

IV-pg>te^ KÚsriea, uso defifews e.

iocómodos da atividade; ./
V - manutençãode imóveis,fechadas
ou otxtros elonéntis arqmtetônicos ou
iMnmNrmn'HrT^rfíwdeíntBõsep3Í-
sügfuira^ histMoo, artbtíco ou cnliu-
ral, como "T^T** ambiental
da área;
VI - cotas de empregoe cuisos de ea-
paclcaçáo profis^onal entxe ouios:
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• poccitüsl de hibitaçáo dc inie.
eodivl n<> cmjitcmtlimcntiii

.'.-viVill'- possiUilúlaclv ilccoiwttucâ» dc
Vi-équipamenKjs sociais cmouirasátx^aí
-. ddadc;

•JI^;IX-inanutcnç.1<> tk áirasverde*.
£1®-Ascxifiíncias prcvàüas ros inci-

anjcriori'» dcvttãoserp/opoício-
ao porre t ai> impntio Jo onpre-

•. '̂;«íl'dinicnto.
- A aprov.içàt! ilo cmprccntii-

'''.emento ficar.í (;uiiJíafmadan auiiiAiU'

í ;Çi'3eTermodcCompromisso peloin-
j-^naéssado, em<juc csicsccompromcrc

'̂ _.J|tearintc(>t.ilmíntc com wtlespKas
' "íâ^rTentcii ila» obia* Je un-içosdc-
ysb^iisários i minimÍ2aç.iodo«imjMcms
j.dççoBent»daimplaniaçào iloeinpre-

i';^dímento o dcnuit cxigincbs ajxjn-
jtadas pelo Poder nK'ccudvo Munid-

anua cia finalÍMçln do cmpaxn-

O Certificado dc Címclufiào da
,•? ;Obia e AI\-arn dc I-"iincionamcnio «ó
Vagidoemirídos mediante comproviçío
'**-*t^"COOcKuilr> d^a obnísprcnatu no

anterior,

'J^t. 74. Aclsbofaçío do El\' nJo
'̂ ^Rjbídiui olicenciamcato ambiental
/^ííquetido nos termos da Irgisbçjo
'%-Úiblenta].

75. Dar-sc-ápublicidadeao»do-
i.^çtoenios integmntcs do lilV/RlV,
•'^e ficaiâo disponfvek pata consultai.
Jycp ói^omunicipal compctcnte, por
^Vo^quer ii>icrcs:fadci.
•.•,"^í'*Seiâo fomccidas cópia.» düKIV/
;.vRn q̂uando solidcadas pelos moado-
. daáreaafetada ou suasassodaçòes.

- O óigio público rc6pon»ívc]
"l^p^examcdo F,IV/R1 '̂ di-vcrá rcali-

"• ?âr audicnda pública, antes<ia dcci-
•jV*^sobreo pruicio. ícniprccjuc sugc-

nda, na (òrmadaIti, pelosmoradores
•'̂ ãre3a£i.-uida nusuas iLisocíaçõcs.
' -V CAPlniLO X

ZONEAMENTO AMBIENHAL
76. O Piiitio Munidpal dc Ces-

' ÍÜoe Saneamçittn Ambiental {1'I.A
CKSAN), a ser crindc).insrituirá o w>-

, neámeato amHient!il.ciiino instmmen-
" ' tb' definidor das açíVs c mctiidas de
/•^mo^âcfc proieciti c rrciiperaçfto da
- qualidade nmbicninl do i-spnco

teniiorial. «i-j-urulo sua» caracti-risii-
,lias ambientais,
Parágrafo único - O ^.incamcnt»

" mbiental iliwri si.'r«>bMr\ailfi nj It-
gislaçia dl' iis'iv.>tx:iwcàiidi>stiK
Aa 77. \'ii *:li!M>ni(;àc i dn

ambiental, yirrio conMdcradus, cntrc
otmos fHriim;

4 - as carjcuTÍíii«-,i< amljiciitais «liil-
' oidas em di.i);iu'0)ic<i anibiciiiul;
• n • a lísia lii di>iiinria!i niíiiiiiia!. mm-
' 'USOS smblvituUiunii- i-ionpuiitiis

ITI • a (.-(jiiipjiibilikrtir.-iii di» u^is à
"qualidade -imijicutiil;
W - a Ce)inp:iril>ili;í;n,-.t'i iLi «iipacío
jif^amtiiii mi-io físiviK

•V - .1» área» í-onr.imiiiadis n-ladima-

da»ooeaila<tn>disp(>iiívi-l i!e
nta elabtimc,1i>

títi:lo VI
DA GESrAO DA POlJnCA

URBANA

CAPÍTULO I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E GESTAO
An. 7ê. O Sistema MutúdpíldePia-
ncjamCDCO c Gestão (S.MIHj). a ser
«indo por Id, terá como objctÍTO o
dtKnvoU-imento comínuo e QexiVel
Jo pluncjatncnni c gestão dapolítica
uriiana.

Art. 79. São <jbjetivos do Sistema
Muiiicí|ial dc Planejamento e Gestão:
I - cciart^anais dcpartieípa;àn dasoci
edade nagestão munidpal dapolicca
urbana;

II -ftaranrireSeicnciaccCeíciai ges
tão,visando a mdhotia da (jualidade
de vidai
IH - instituir umprocesso pcrmaneorc
c sistcntatuiadüde deialhamcnto, 8nú>
liaiç3o« rcvisáddo WanoDiretor.
Ajt.80. O ãisccma Munidpal dc PU-
nciajncnto c Ctcstào atuanossepiin-
t« luveis;

I - mxxl deformulação deestrat^ms,
du politiusc deaiuiUzaçlo do Plann
Diretor.
II - nívd dcgcrendamentodo Plano
Diretor, dc formulação e aprovação
dosprojjramaj eprojetos para suaím-
plcmentíçâo;
11! - nivel de monitotamcoto e con

trole dos instrumentos uibanístiois c
dosprogramas e projetos aprovados.
Art.81. OSístemi Munidpâl dcPia-
nqamtnio deverá ser composto:
I - pdo Conselho Munidpal dePolí
tica Utbana;
II —pdo FundoMunidpal dcDesen
volvimento Uibano:
ni - pelo Sistema Municipal deIn
formações.

Seção I
Do Conselho Municipal de

Política Urbana
Art. 82. Uma \-ezcriado, o Conselho
Munidpal dc Política Crbana deverá
fcr üigàocoiisultivoe delibcrativu em
matc.-ia dc riaiurcza urbanística e de
política urbana, composto porreprc-
sen lanics do Poder PúbEco e da sod-
cibde civil

Parágrafo único. O O>nsclho Mu-
mcipil dc Políúcii Urbanaserá \-incu-
Iido ac G.tbiiutc do Prcfdt».
Art. 83. O fújnsclho .Munidpal dc
ISilitica Lrliana scfú parii.itiii.euii»
luncionanicnto e compositáci sliJ»
n>;ul.raientjdt>spof ldespi.'cif:ça. ^
A«. 84. Ct/nipiic ai>GHi»tllic> .Miuii-

de Pfilitica Uibareu

I - attimpanlrira implnnoiil.icà" do
!'luio Dirclcir, aniifoamlcicdclüx.rjn-
do Milirv quvstiies rulaiit-us a <ua apli
cado;
II -dclibcriir v ciniiirpan-ccrvs »jbn.-
a propoMü Ji' iilicracnii da Id di> Pla
no Dirttcjr.

III - acompanhar a cxccuç-ío de pla
nos Lprojvii» tlc inUTCíM: c!i> <k*cn-
volrinicnto iicbano. inclusKc <•» pla
nos setoriais.

IV - dclilx-nir «'Iirt pmivtm dv li-ide
;nicrcssi- tia pulnira iirUma. juic» di-
seu el5'.i.m;iitianii-nicià t;.mar.i Muni

cípal:
V—formular eaprovar propostas paia
a captação c ucüí^raçio doa tceunos
destinados ao Fundo Munidpal dc
Desctivolvimento Urbano, casoseja o
mesmo criado;

VI- muniiorar aconcessâodeoutorga
(ineiosa dodirdtodeconsuuíreaapli
cação da iransfcrinda do direito de

construir;

VII - apro\-ar e .tcompanhar a i.-nple-
mentaçào dasopctaçòes urbanascon-
sorciadas;

VIII - acompanhar a implemeoaçio
dos demaisínsrrumentosurbanístico^
IX - zdai pelainwgKçâo daspolíticas
setoriais;
X - deliberai sobreas emissões e casos
nlo perfeitamente definidos pelaIc-
gialaçjourbanística munidpal;

XI - convocar, i;i^nizaie coordenaras
confÍRÊndas c as.sembtêtw ictdtorials
XII • convocar audicneiss piiblicas;
XIII - elaborare aprovas o r^ímcnto
ictema

ArL85. O Conselho Municipal de
PotídcaUsbanâ podcri ínstiniircâma
ras técnicas e grupos dc trabalho es-
pedficos.
Art. 86. O Poder Paecunvo Munid
palgarantirá suporte r&nico e opera
cional aoConsdhoMunidpal dc PoH-
tica Urbana, ncces-sáriu so seu pleno
fundunamenia

Parágrafo único - O Consdho Mu-
nidpal de PoUoca Urbana definiiã a
estrutura do suporte iteaicoc opcra-
•onal.

Se$3olI
Do Fundo Municipal de

Desenvolvimento Urbano

Art-87i O FundoMunidpal dcDc-
senvt>hrimento Urbano seiá constituí
do pdos recursos orígininos d^ apU*
caçlo dc sanções administiatn-as.
Parágrafo ünJco - Após tuiãlisc pelo
Conselho, o Uxecutivo cmiará á Câ

maraMunidpal,relatório«iemm^en-
taçáo dosrecursos e darápubliddadc
ao mesmo,pormeiodejornaldcgran
dedreubçio rioMunieipía

Se^aoin
Sistema Munidpal de

loformafOes
Art. BS. O Sistema Munidpaldc In
formações, a serinstituído potlei.será
administrado piiritjulpcespecializada
e terá como ob)ciivo coletai, aimazc-
narcmbancode«iadns. darpublidiia-
de pot tíidos<1* meiosao rcu alianct ç
disponiliilixar, combasenospr>-ctit(>s
constituciuiuús, todas as iiifomucics
pertinente» npiilftics de plaiieiamcnrt)
urbanodo Muiiíclpitx

CAPÍTULO II
Da Conferência Municipal dc

Política Urbana

Art.R9- Asf.VmfcTéncías Municipais
ocorrerão or«lin.irianicntc a cada 2
(dois) anos. c extraordinariamente
cjuando convocadas pelo Conselho
Munid[>al de Política Urbana.
Parágrafo linico • As confercnriiis
Actno alicnas à p:triidp.içàodc indo»
os cidadãos e eidndis.

Art. 90. A ConÜKêndaMunidpal dc
PoUdca Urtuna deverá,dentre outras
auribuiçõcs;
I - apreciar asdirenizesdapolftica tu-
banado Muaidpio;
II -debateros relatórios anuais deges
tão da poUciei urbana,apresentando
criticasc sugestòes;
ni - sugerir aoFjiecuch'o adc^u.-içõcs
nasaçõesestratégicasdestinadasà im
plementaçãodos objetivos,dirct^ize^
pbnos,prc^tamascpnrjctos;
IV- deliberar sobreplanode trabalho
para o biênio seguinte;

V- stçerirpiqiosBsdcâlasaçito i!üPla
no I^tetuc, a ser constdcodas do mr>-
meniodcsuamodifica^ ou misàa

.Capítulo III
Das Assembléias Tenitoriais de

Política Urbana

Art. 91. As Assembldis Territotiai»

de Política Urbanaseiào rcalixadas,
sempreque acceasitio,como ubjeiK-o
deconsultara populaçãodas unidades
tertítariais dc plascjamento sobre as
tpestòcsurbanas relacionadas àquela
tcmtotialídade, dcformaaampliaz c dar
suportei tomadade dceLifle» do Come
IhoMuicapal de Bolíôca Uibana.
Parágrafo único - Essas assembléi
asdevem sei convocadas pdo Conse
lho Munidpal da PolíticaUrbana.

TÍTULO VU
DASDISroSIÇOES FINAIS E

TRANSITÓRIAS
Ar. 92. O nxecutivo dcvczi encami
nhara Câmara Munidpal projeto de
lei de revisão do Nano Diretor no se
gundo ano de cada tnandam.
Ait. 93-0 Podct Executivo encami
nhará á Câtnara Munidpal;
I»emateI (um) anocontados apar
tir da publicação desta lei:
a) -projetodeIdinstimbidouCotisc-
Iho Munidpal de PoL'cícei Urbana;
b) • projeto dcId dispondo sob» o
Zoneamento Urbano, induindo-se as
zonas cspeciais e áreas de pruteçAo
ambiental;
c) - projeto dc Id dispondosobre o
Novo Ctidigo dc Obras c Urbanismo
do \fimiopÍ£«
n - vtn até i (três) aiio«,contados ii
partirda publicação destaId:
a) • projeto dc lã dlipoado sobrr i'
U*rL' Progressivono Tempo l>em
como delimitandoas áreas sujeitas i
su.1 a|>líe-dvàii;
b) - projetoiIc td dispondosobre o
pam'lamcni<i.cdilicacãoi>uurili:^a<,'ãii
CümpiiIsóri-iJ.ddiinitandoas-jrvas su
jutas i sua flplicaçau;
c) • projctri dc Id dispondo st^te o
I^idio dc Prcfcténcia, Ix-m anno deli-
mitsncli •osárea.» sujeitas i susi nplieavno',
iQ • projeto dcId dispondo sobre»
Direitodc Siiperüde, Ixm como deli
mitiindo!o áreas sujdtas á siu aplica
ção;

e) - proictodc lei dispondosobie o
Hstudodc Impacto dc \'cfiohaii(;a.
finindo ns emprrcndimt.nros c ativi
dadestjucdci'ciiasuidtar.svãsuaapli
cação;
i) - projeto lie lei iiuliruinil» » Pl.-uio

Munidpaldc HaVitacãu;
^ -projeto dc Idinstituindoo Pbno
de Gestão e ^neamcnm Ambiental.
Art. 94. I^cm f-artc integrantedes
ta Id, os scguintis anexos:
Anexo I - Desuno 1 - ^tapa Geol<>-
íiico;
Ancw) 2 • Dcsiailio 2 - .Mapa Gco-
morfnl^'co;
Anexo3 - Ooculio 3 - Mapa dc Oc-
clividade;
Anexo 4 - Desenho 4 Carta de Uso
L- Ocupação daAtuaUrinnaeseu en
torno:

.^nexoS - Desenho .S• Cana dc Uso
c Ocupação do Município;
Anexo6 - Desenho 6 - Cartografia
Gcotecnica c o seu (juadro-Icgctida
(QUADRO I);
Anexo7 - Desenho? - Zoneamento

Amluenta! c o seu quadro-lcf>enda
(QUADRO g;
AncxüS - Modelo de Quesdoaário,
aplicadoâ população;
At:cso 9 - Rcsultedos obtidos, a par
tirdos tjucsríonáiius;
/Viicxo 10 - Kesultadua das duas Con-

fetcndas da Cidade;
Anexo II - Fixos Prioriiáriijs.
.Art. 95.Asdespesas coma ccecuçào
desta Idcotrefào s contadedotaçòea
próptias doorçamenio vigente, suple
mentadas se necessário.
Art. 9(1. n«ta leimua un vigorna
data da suapublica^ii, revogadas as
disposiçõescmcontrária
Projeto aprovado com emendas:
• de autoria do Vereador Cláudio Pe

rdia da Silva

dandonovaredação aos artigos: J5,
16. 17. 44. 78, 87. 88 e 9.Í.
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Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João lUisa»26-'Centro Hedade—SP- CXP1S170-0QQ

Telefone: (15)3244-1377 - Site:ww.camarapiedflde.sp.gov.br
B>inaU: coiitalo@cainar^led8de^.gov.br

AUDIÊNCIA PUBLICA
'^fereute - Alterao Planode Zoneamento do Município de Piedadee dá outras providências."

Dia; 12 deJunho de 2019, às 18:00 Horas
Local: Câmara Municipal de Piedade

NOME REPRESENTANDO

c9~fi- C6-VN/aAja>g^
ferre-y^o. (,!nr^?he.

<\5a- £>

V^f?Bbâf>

7.r^rrff7v\/f /p'^ ycr?<>

ck. CbjaosáÃB-

X^- (3's^

(omm

CÀd^4L^

\^4j Ass. lÊ'<Gi^-eJ

"Zct
"^i^eaio ^ j)fvAv-

<C-^u ^ ^

CSsr^Se. QAkt^ _3„ 13^

S"-Xir^

TONny|̂ )^^

jik)Og ü"



Câmara Municipal de Piedade
Praça Carond João Rosa, 26—Centro Kedade- SP - CEP 18170-4)00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
PROCURADORIA JURÍDICA

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade - SP

CEP. 18.170-000 - Caixa Postai 243

Telefone (15) 3244-8400
E-mall: juridíco@píedade.5p.gov.br

Piedade, 19 de novembro de 2018.

Assunto: Alteração do Plano de Zoneamento IVIunicipal

À Chefia de Gabinete.

A minuta a nós apresentada está, sob a ótica da
legalidade, apta a produzir os seus jurídicos e regulares efeitos.

Mister o seu encaminhamento para o Conselho
pertinente, a fim de que seja lido, discutido e aprovado, visando a edição
de lei futura.

Demais aspectos técnicos são de estrito
conhecimento do setor respectivo, e que não nos cabe tecer
considerações.

> r\

RENATO LIMA JÚNIOR
Procurador/Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
DIRETORIA DE GABINETE

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro • Piedade - SP
CEP. 18.170-000 - Caixa Postal 243

Telefone (15) 3244-8400
E-maíl:gabinete@piedade.sp.gov.br

Processo PMP 7197/2016

Ao Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU

A Administração Municipal através dos setores competentes elaborou
proposta de revisão da Lei Municipal de Zoneamento.

Após a deliberação favorável deste Conselho, algumas modificações foram
realizadas no projeto original, motivo pelo qual, encaminhamos a nova
proposta com as alterações e solicitamos a nova análise e deliberação deste
Conselho para que a Administração possa dar prosseguimento com a realização
de audiências públicas e apresentação do projeto de Lei ao Legislativo
Municipal.

Após, retorne a Chefia de Gabinete para deliberação.

Prefeitura Municipal de Piedade,_2p de novembro de 2018

m
NORTOM Y9SHIO NAKAYAMA

CHEFE DE GABINETE



Ofício n° 10/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU

Vinculado à SecretariaMunicipal de Obras,Urbanismo e Habitação
Criadopela Lei Municipal n93.833 de 29 de Outubro de 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, n2 200 - Centro - Píedade-SP - CEP:18.170-000

Fone: (15) 3244-8400

Piedade (SP), 29 de Novembro de 2018

limo. Sr.

NORTON YOSHIO NAKAYAMA

Chefe de Gabinete

Ref.: Processo n° 7197/2016 - Plano de Zoneamento do Município

O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA,
representado por seu presidente infra-assinado, vem mui respeitosamente à V. Sa., Informar
que em reunião ordinária realizada no dia 28/11/2018, com a presença de 08 (oito) membros
titulares com direito à voto, perfazendo maisde 2/3 (dois terços) dototal de 09 (nove) membros
titulares, analisaram o Processo n° 7197/2016 que altera o Plano de Zoneamento do
Município, deliberando e sugerindo a alteração dos seguintes itens:

1) Incluir a PGTI no quadro de usos admitidos, pois a mesma faz parte do projeto e não
consta do referido quadro;

2) No artigo 22 (B2) sugere a revisão quanto a lotação e uso;

3) No artigo 23 - Parágrafo 2° - Segurem alteração para que possa ser assobradada,
pertencendo a mesma unidade habitacional; '

4) Sugerem que a Rua Alvin Tardelli seja revista a Mancha que consta do mapa de
Zoneamento Municipal, aumentando para Zona Mista; .

5) No artigo 15 propõem que o zoneamento do corredor em uma largura de/60,0 meliros
do eixo da via;



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU

Vinculado à Secretaria Municipalde Obras, Urbanismoe Habitação
Criado pela LeiMunicipal ns 3.833 de 29 de Outubro de 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, ns 200 - Centro - Piedade-SP - CEP:18.170-000
Fone: (15) 3244-8400

6) Sugerem que as Ruas Capitão Moraes, Av. Tancredo Neves e Aurélio Amaral Santos
sejam transformadas em áreas de corredor de comércio e serviços; .

7) Possibilidade de estender o corredor na Rua Gentil Braz Gabriel;

8) Ampliar a Zona Residencial Mista no Bairro Ciriaco de Baixo;

9) Sugerem que as Clínicas Veterinárias sejam classificadas em ZRM (exceto
hospedagem):

-JO) Rever UP - Mudar o item F da UP para a UE;

11) Na Tabela do artigo 32 - Aumentar número de Vagas para 1 vaga á cada 30 (trinta)
metros no último item;

Os membros titulares presentes à reunião, solicitam à
Administração Municipal, que após as alterações sugeridas, o Projeto seja encaminhado
diretamente à Câmara Municipal de Piedade, para as providências necessárias para a
realização da Audiência Pública, sem a necessidade de remeter novamente a esse conselho,
tendo em vista que o mesmo projeto poderá ainda sofrer alterações sugeridas por parte da
Câmara Municipal e pela população presente à audiência.

realizada no dia 28/11/2018.

Segue em anexo, cópia da Ata da Reunião do CMPU

Sendo só para o momento, renovamos à V.Sa.,
nossos sinceros votos de distinta estima e consideração.

Ao

limo. Sr.

Chefe de Gabinete da PR/IP

NORTON YOSHIO NAKAYAWIA

NESTA

AteBGiesamerrt'

Presi

„o^

o^MPU



PREFEITURA Í^^USMSCIPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CWiPU

Vinculado à Secretaria ÍWunicipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Criado pela Lei Municipal ns 3.833 de 29 de Outubro de 2007

Praça Raul Gomes de Abreu, 200 - Centro - Piedade-SP - CEP:18.170-000

Fone: (15) 3244-8400

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA
DE PIE;DADE-SP, REALIZADA NO DIA 28 DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E

"O, NA SALA DE REUNIÕES DA CASA DA CULTURA DE PIEDADE-SP. Por
;ão do Presidente Sr. Roberto Antonio Dias, à partir das 18:00 horas do dia 28 de

Novembro de Dois Mil e Dezoito, reuniram-se em mais uma reunião ordinária os membros
do Consi ílho Municipal de Política Urbana, nasala de reuniões da Casada Cultura de Piedade-

a presença dos(as) senhores(as) conselheiros(as) Titulares: Adilson Castanho,
Vieira, Camila Pereira Moers, Pamela GabrleWa M. Daugirdas, Roberto Antonio Dias,
ornes Rodrigues, Tarcísio Nunes Coelho Júnior e Vanderson Fernandes e da

Conselheira Suplente: Damila Bueno Antunes, cujas assinaturas constam da lista de
presenças em anexo. As 18:10 horas, o presidente Roberto Antonio Dias, verificando haver
a presença de08 (oito) membros titulares com direito à voto, perfazendo mais de 2/3 (dois
terços) do total de 09 (nove) membros titulares, portanto com quorum suficiente para
realização da reunião, abriu a Plenária, destacando a presença na reunião do Sr. Paulo
Roberto de Moraes, supervisor de serviços da Prefeitura Municipal e responsável por
acomparhar as reuniões dos conselhos municipais. Em seguida o Presidente solicitou ao
Secretorío do Conselho Sr. Adilson Vieira, que procedesse com a ORDEM DO DIA. O
Secretario Adilson Vieira comunicou que não houve justificativas de ausência na reunião.
Em segjida pelo secretário foi apresentado solicitação encaminhada pela Chefia de
Gabinete referente ao Processo n° 9563/2017, que transforma área rural em área de
expansão urbana, onde solicita novamente a análise e manifestação do CMPU quanto aos
esclarecimentos apresentados pela Câmara Municipal de Piedade, informando ainda que a
Adminisf-ração pretende promover Audiência Pública em conjunto com a Câmara de
Vereadores, o qual o Presidente Roberto colocou o referido processo em análise, momento
em que o Conselheiro Sr. Vanderson Fernandes requereu vistas ao processo, o qual após o
pedido de vistas, o Presidente do CMPU informou que será encaminhado oficio à
Adminisjl-ração Municipal informando sobre opedido de vistas apresentado pelo conselheiro
VanderS|On Fernandes. Em seguida foi apresentado solicitação encaminhada pela Chefia de
ôabinet^ referente ao Processo n° 7197/2016, sobre a revisão da Lei Municipal de
-Zòneamento, onde solicita nova análise e deliberação do CMPU para que a Administração
possa dar prosseguimento com a realização de audiência pública e apresentação do projeto
de Lei ao legislativo municipal, o qual o Presidente Roberto colocou o referido projeto em
análise é, discussão, os conselheiros analisaram o Processo n° 7197/2016 que altera o Plano
de Zoneamento do Município, deliberando e sugerindo a alteração dos seguintes itens; 1)
Incluir c PôTX no quadro de usos admitidos, pois a mesma faz partedo projeto e não consta
do referido quadro; 2) No artigo 22 (B2) sugere a revisão quanto a lotação e uso; 3) No
artigo 2 3- Parágrafo 2® - Sugerem alteração para que possa ser assobradada, pertencendo
a mesmc unidade habitacional; 4) Sugerem que a Rua Alvin Tardelli seja revistâ^ Mancha
que consta do mapa de Zoneamento Municipal, aumentando para Zona Mista;/^ No apíigo 15
propõenn| que ozoneamento do corredor em uma largura de 600 metros do/éixoyWVM

DEZOr

convoca

SP, COtT

Adilson

Sueli &



PREFEITURA SVSONBCBPAL DE PIEDADE
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU

Vinculado àSecretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação
Criado pela Lei Municipal ns 3.833 de 29 de Outubro de 2007

Praça RaulGomes de Abreu, ne 200-Centro-Pledade-SP-CEP; 18.170-000
Fone: (15) 3244-8400

6) Sugerem que as Ruas Capitão Moraes, Av. Tancredo Neves e Aurélio Amaral Santos sejam
transfo ^madas em áreas de corredor de comércio e serviços; 7) Possibilidade de estender
o corredor m Rua Gentil Braz Gabriel; 8) Ampliar a Zona Residencial Mista no Bairro Ciriaco
de Baix); 9) Sugerem que as Clínicas Veterinárias sejam classificadas em ZRM (exceto
hospede gem); 10) Rever UP - Mudar o item Fda UP para a UE; 11) Na Tabela do artigo 32 -
Aument ir número de Vagas para 1 vaga à cada 30 (trinta) metros no último item. Os
membros titulares presentes àreunião, ainda solicitam àAdministração Municipal, que após
as alter

Piedade

ações sugeridas, o Projeto seja encaminhado diretamente à Câmara Municipal de
para as providências necessárias para a realização da Audiência Pública, sem a

necessidade de remeter novamente a esse conselho, tendo em vista que o mesmo projeto
poderá ainda sofrer alterações sugeridas por parte da Câmara Municipal e pela população
presentí à audiência. Nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu à presença de
todos e encerrou a reunião às 21:00 horas, convocando os conselheiros para a próxima
reunião ordinária que será no dia 23/01/2018 às 18:00 horas. Alavratura da ata, depois de
lida e aprovada, será assinada pelo Presidente Roberto Antonio Dias, e por mim secretário
do Co^iliro^Adll^n Vi^íj,que secretariei e lavrei a presente Ata.

\ I —

"ftaBertoAntonio^igs-
Pr' ^sideníe-do^MPU

•^^iisón Vieira
Secretário do CMPU
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PREFEITURA ÍV1UÍ\1ICÍPAL DE PIEDADE
CONSELHO IWUWICIPAL DE POLÍTICA URBANA - CMPU

Vinculado à Secretaria Municipal de Obras,Urbanismo e Habitação
Criadopela Lei Municipal n23.833 de 29 de Outubro de 2007

Praça RaulGomes de Abreu, n® 200- Centro- Piedade-SP- CEP: 18.170-000
Fone: (15) 3244-8400

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA URBANA
PIEDADE-SP

^ DE PRESENÇA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA
28/11/2018

NOMES -TURAS
Adilson CastanFio

Adilson Vieira

Alexandra Kaori Shato Aoi<i
Angélicg Pereira iVIachado
Camila Pereira Moers

Celso de Paula Anhaia
Damila Bueno Antunes

Edson Jbsé Barbosa
Ezequie Ferreira Caetano
Geraldo Pinto de Camargo Filho
Pamela

Roberto

Gabriella M. Daugirdas

Rodrigo
Sebastiê

Sueli Go

Tarcísio

Vanders

Wyllians

Antonio Dias

Henrique de Paula
o Adalton de Carvalho

mes Rodrigues
Nunes Coelho Jr.

pn Fernandes

Gerônimo

ínun^n. vfjjyni\_

r\



Projeto de Lei ^/2018

"Altera o Plano de Zoneamento.do Município de Piedade, e dá outras
providências".

JOSÉTADEU DE RESENDE, Prefeito do Município de Piedade,
do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprova, e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

TITULO I

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO CAPÍTULO I
OBJETIVOS E PRINCÍPIOS FUNDAíViENTAIS

Art. 1°. - Esta leiinstitui as normas de zoneamento para o uso, ocupação e parcelamento
do solo do Município de Piedade, a partir do macro zoneamento definido pelo Plano
Diretordo Município de Piedade, instrumento básico da política de desenvolvimento do
Município.

Parágrafo único - As diretrizes e normas explicitadas por esta lei, devem ser
respeitadas por todos os agentes públicos e privados que atuam neste Município, em
prol do bem coletivo, da segurança, do bem-estar dos cidadãos e do equilíbrio
ambiental.

Art. 2°. - As principais funções sociais do ordenamento do uso e ocupação do solo de
Piedade são:

I - viabilizar a instalação de atividades, adequando-as à oferta de infra-estrutura e
equipamentos coletivos á sua população, bem como aos agentes econômicos
instalados e atuantes no Município;

II - criar condições adequadas á instalação de novos empreendimentos econômicos,
garantindo o desenvolvimento sustentável do Município;

III - garantir a qualidade ambiental e paisagística, protegendo os recursos naturais.

Art. 3°. - Para que o Município e a cidade cumpram suas funções sociais, a política de
desenvolvimento expressa nesta lei fixa os seguintes objetivos:

I - garantir espaço adequado às diversas funções e atividades, de forma compatível com
a manutenção do equilíbrio ambiental;

II - 'ordenar e controlar a expansão das áreas urbanizadas de forma a:

a) ' preservar os recursos hídricos e demais recursos naturais não renováveis locais

b) minimizar impactos negativos sobre o meio ambiente no processo de ampliação das
áreas urbanizadas, e
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IV - Zona Industrial e Atacadista - ZIA:

V - Zona de Conservação Ambiental - ZCA:

VI - Zona de Chácaras - ZCH:

VII - Corredor de Comércio e Indústria -CCl:

VIII - Corredor de Comércio e Serviços - CCS:

IX- Zona de Conservação de Mananciais - ZCn/l:

X -Zona Rural- ZR:

XI-Zona Especial de interesse Social - ZEIS:

XII-Zona de Interesse Turístico - ZITUR:

XIII - Zona de Patrimônio Histórico e Cultural - ZPHC:

í •
§1° - As zonas mencionadas no "caput deste artigo está indicada no mapa do
Zoneamento Municipal, que é parte integrante desta lei.

§2° -Asáreas de tombamento bemcomo suas áreas envoitórias serão regulamentadas
por lei específica, independentemente da zona onde se encontram.

I - A ZRM1 é ZRM2. estão subdivididas na mesma mancha denominada
ZRIVi:

II - A ZRI\/I2 não deve ocuparmaisde30% da mancha total denominada
ZRM no Município:

III - Para uso dos índices urbanísticos, como ZRM2, o parcelamento do
solo deve ser apresentado em conjunto com estudo de Impacto de
Vizinhança; - .

IV - Caberá á Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Habitação, a
análise e aprovação, da viabilidade prévia desses parcelamentos, com
possíveis novas exigências para solução de conflitos quanto ao
dimensionamento adequàdo das vias coletoras e de circulação interna,
bem-como sua coordenação, adequando a todas as demais áreas.

V - Após a análise e aprovação prévia pela Prefeitura Municipal de Piedade, será
submetido ao Conselho Municipal de Política Urbana- CMPU, para aprovação final.

VI - Zona de Patrimônio Histórico - ZPHC - devem seguir a legislação
específica.

3/25
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Art. 12. - A Zona de Conservação Ambiental - ZCA é destinada prioritariamente à
proteção da cobertura vegetal e "proteção de recursos hídricos estratégicos para
abastecimento humano.

§ 1°. - Na Zona de Conservação Ambiental - ZCA - será permitido parcelamento do
solo, conforme determinação e aprovação do INCRA.

§ 2°. - A Zona de Conservação Ambiental - ZCA - é destinada à implantação exclusiva
de usos que garantam a ampla manutenção de superfícies permeáveis, recobertas por
vegetação como parques públicos, sendo admitidos empreendimentos privados
semelhantes, como os clubes e os hotéis recreativos, com baixíssimos índices de
ocupação, desde que preservem, em caráter permanente, o atributo protegido;

Art. 13. - A Zona de Conservação de Mananciais - ZCM, é destinada à proteção de
recursos hídricos estratégicos para abastecimento humano, admitindo atividades
agropastoris de baixo impacto, mediante a preservação dos recursos hídricos, corpos
d'água e com adoção de medidas de combate à erosão, ao assoreamento de
mananciais e o controle do uso de agrotóxicos.

Parágrafo único. - Na Zona de Conservação de Mananciais - ZCM - será permitido
parcelamento do solo em área de chácaras, obedecendo aos seguintes trâmites:

I - Após a solicitação do proprietário em transformar a zona da área em Zona de
Expansão Urbana, do imóvel, caiberá à Prefeitura Municipal de Piedade, por intermédio
dos seus órgãos técnicos como; Coordenadoria do Meio Ambiente, Secretaria
Municipal de Serviços Públicos e Transporte e pela Secretaria Municipal de Obras,
Urbanismo e Habitação, a análise e aprovação da viabilidade dessa nova zona de
expansão urbana, que será submetida ao Conselho Municipal de Política Urbana -
CMPU.

II - Caso o CPMU seja favorável, será transformado em projeto de lei e enviado á
Câmara Municipal para a aprovação legislativa.

III - Essas novas áreas de expansão urbana serão denominadas, para fins de uso e
ocupação de solo, como Zonas de Chácaras-ZCH;

IV- Nas Zonas de Chácaras - ZCH - somente poderão ser implantados loteamentos
residenciais de baixa densidade, com lotes de área mínima de 1.000,00 m^.

Art. 14. - Nos Corredores de Comércio e Serviços - CCS, que são constituídos pelos
terrenos-líndeíros às vias ondé predomina o tráfego interbairros, e que atravessam
zonas predominantemente residenciais e .residenciais mistas, as normas de
parcelamento, uso e ocupação do solo devem:

I - admitir estabelecimentos comerciais e de serviços de maior porte, superior aos
permitidos em zonas residenciais;

Art. 15. NosCorredores de Comércio e IndúsHa - CCI, que atravessam ou margeiam
Zonas Industriais - ZIA, bem como na via que interliga Piedade ao município de
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§ 1° - A ZEIS somente poderá ser criada por iniciativa do Poder Executivo, mediante o
parecer favorável do Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU.

§ 2° - Após a criação da ZEIS, o Poder Executivo deverá regulamentar a ocupação e
as regras de urbanismo, através de Decreto, em até 90 dias, contados a partir da data
de sua criação.

Art.18. - AZona de Interesse Turístico - ZITUR—tem como objetivo protegeres atrativos
turísticos municipais, fomentar o turismo no município.

§ 1°- A ZITUR somente poderá ser criada por iniciativa do Poder Executivo em
conjunto còm o COMTUR - Conselho Municipal de Turismo de Piedade, mediante
parecer favorável do Conselho Municipal de Política Urbana - CMPU.

§ 2°-Acriaçãoda ZITUR, deverá prevera ocupação e as regras de urbanismo, possíveis
restrições e benefícios, não interferindo nos critérios de parcelamento do solo definido
pelo zoneamento.

Art. 19 - Zona de Patrimônio Histórico e Cultural - ZPHC - devem atender as diretrizes
de sua legislação específica.

TÍTULO 11

USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELinfllNARES

Art.20. - Para os efeitos desta lei,.e de sua regulamentação, são adotadas as seguintes
definições:

I - ALTURA DE UMA EDIFICAÇÃO: a diferença de cota entre o piso do pavimento
habitável mais próximo do terreno natural e o forro do pavimento habitável mais alto;

II - ÁREA CONSTRUÍDA; é toda área da edificação coberta;

III ~ÁREA OCUPADA:, a área daprojeção horizontal deuma ou mais edificações sobre-
o terreno;

IV - ÁREA OU FAIXA NÃO EDIFICÁVEL OU "NON AEDIFICANDI": a área de terreno
onde não é permitida qualquer edificação; exceto muro de delimitação da propriedade;

V- ÁREA PARA LAZER E EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS: - trata-se da área.
num empreendimento em condomínio, de uso conium dos condôminos, em
complementos às moradias;

VI7 ÁREA PERMEÁVEL DE UM LOTE OU GLEBA: área onde não há pavimento ou
estruturas subterrâneas capazes de obstruir a percolação das águas pluviais para o
subsolo:

VII - BEIRAL: projeção da cobertura em balanço de no máximo 1,20m;

VIII - CALÇADA OU PASSEIO PÚBLICO: ã parte do logradouro público, destinada ao
pedestre e equipada de forma a impediro estacionamento e o trânsito de veículos, tendo
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XXIII - JUSTIFICATIVA TÉCNICA: documento elaborado por profissional devidamente
habilitado, que comprove a realidade de um fato ou veracidade de uma proposição;

XXIV - LOGRADOURO PÚBLICO: espaço público e de uso comum do povo,
destinado exclusivamente a circulação de veículos e ou pedestres;

XXV — LOTE EDIFICANTE PARA FINS URBANOS: uma porção de terra com
localização e configuração definidas, com acessos e infra-estruturas básicas,
atendendo ao disposto na legislação pertinente e que resultou de processo regular de
parcelamento do solo para fins urbários;

XXVI - LOTEAMENTO: subdivisão de uma gleba em lotes edificáveis para fins
urbanos, com abertura de novas vias públicas permitindo prolongamento ou
alargamento das vias existentes;

XXVII - PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS URBANOS: a subdivisão de gleba
sob forma de loteamento, desmembramento ou desdobro;

XXVIII - PAVIMENTO DE EDIFICAÇÃO: o conjunto de construções cobertas ou
descobertas, situadas entre os planos de dois pisos sucessivos ou entre o último piso
e a cobertura, distantes entre si pelo menos na medida do pé direito mínimo previsto
pe!a legislação aplicável; conjunto de dependências de uma edificação situado no
mesmo nível;

XXIX - PAVIMENTO TÉRREO: o pavimento acima do porão ou do embasamento, e
no mesmo nível da via pública. Pavimento de acesso direto ao logradouro público;

XXX - PRIMEIRO PAVIMENTO: o pavimento imediatamente acima do andar térreo

XXXI - RECUO: a distância entre o limite externo da área ocupada por edificação e a
divisa do terreno a ela vinculado;'

XXXII - SACADA: sacadas ou balcões são pjataformassalientes, ou seja, em balanço,
na parede de uma edificação, de pequena área, podendo ser cobertas ou não, e
cercadas com balaústres, parapeitos, grades ou similares.

XXXIII - SOBRE LOJA ou lUÍEZANINO: o pavimento de pé direito reduzido, não
inferior, porém, a 2,5m, e situado "irnèdiatanriente acima do pavimento, com área
máxima de 1/3 do referido pavimento:

XXXIV - SUBSOLO: o pavimento sitijadò abaixo do piso térreo de uma edificação, de
modo que o respectivo piso esteja, em relação ao terreno circundante, a uma distância
maior do que a metade.do pé direito;

XXXV - TAXA DE OCUPAÇÃO: a relação entre a área ocupada de uma ou mais
edificações e a área total do terreno a ela(s) vinculado (s)

XXXVI - TAXA OU PERCENTUAL DE PERMEABILIDADE: a relação entre a área
permeável do terreno e sua área total;

XXXVII - TERRAÇO: área de vivência, oú rião, que serve como cobertura para uma
edificação, podendo ser revestida de grama, cerâmica, impermeabilizantes
betuminosos, entre outros.
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b), RG - uso residencial em glebas - conjuntos residenciais implantados em glebas,
não previamente parceladas para fins urbanos.

II - Pólos Geradores de Tráfego - PGT, compreendendo:

a) PGTP - pólos geradores de tráfego pesado - estabelecimentos industriais, de
comércio ou serviços de grande porte, geradores de tráfego pesado, notadamente:

1 - postos de abastecimento de combustíveis com mais de uma bomba de óleo diesel;

2 - indústrias, companhias transportadoras ou distribuidoras de mercadorias, de
mudanças e congêneres, que operam com frotas de caminhões e/ou tenham instalações
com área construída superior a 2.500m^.

3 - entrepostos, depósitos, armazéns de estocagem de matérias primas, produtos
acabados ou alimentos "in natura"-, com área construída superior a 2.500m^:

4 - estabelecimentos atacadistas ou varejistas de materiais grosseiros, como sucata,
materiais de construção e insumos para agricultura - com área construída superior a
2.500m2.

5 - garagens de ônibus e .caminhões que disponham de capacidade de abrigar mais de
2 (dois) veículos:

b) PGTI - pólos geradores de tráfego intenso - instituições e estabelecimentos de
comércio ou serviços geradores de tráfego intenso, notadamente;

1 - estabelecimentos de comércio ou serviços de grande porte, como supermercados,
lojas de departamentos, centros de compras, pavilhões para feiras ou exposições,
mercados e varejões, com área útil de atendimento ao público construída exceto
garagem e área de estoque, superior á 2.500m2.

2 '-iocais de grande cdncentração de pessoas, notadamente; estádios, ginásios, salas
para espetáculos, locais para cultos e congêneres, com lotação superior a 1000 lugares;

3 - estabelecimentos particulares de ensino - inclusive academias de ginástica ou
esportes, escolas de línguas e cursos profissionalizantes - com área construída, exceto
garagem, superior a SOOm^;

4 - hotéis com área construída superior a 1.OOOm^, exceto garagem;

5 - agências de bancos com área construída, superior a 500m^, exceto garagem;

6 - estabelecimentos de saúde, inclusive prontos-socorros e laboratórios de análises,
com área construída, superior a 500m^ exceto garagem;

7- .oficinas para veículos automotores com área construída, superior a lOOOm^, exceto
garagem;

8 edifícios de uso não residencial com área construída, superior a IGOOm^ exceto
garagem;

III - Usos Geradores de Ruído Noturno - GRN, estabelecimentos de comércio,
serviços, indústrias ou instituições com atividades que geram movimento externo e sons
e/ou ruídos no horário compreendido entre 22 e 6 horas, notadamente:
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;

d) Reciclagem de lixo e resíduos;

IX - Atividades Agropastoris - AAP, compreendendo atividades agrícolas (cultivo) e
de criação de animais, com sua devida prestação de serviço na área especifica,
comercialização e/ou industrialização, cabendo à Prefeitura Municipal de Piedade:

a) Estabelecer o enquadramento dos diversos tipos de usos às categorias
estabelecidas neste artigo, para efeito de licenciamento, tendo por referencia a
"Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE", produzido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE.

Parágrafo único: No caso especifico de antena de transmissão de celular, radio, TV e
outros que se assemelham, poderá ser implantado em todo território municipal, desde
que com área mínima de 1000,00 m^ e não estejam inseridas em zonas
predominantemente residenciais, excetuando-se as antenas já existentes até a
promulgação desta lei, que poderão ser regularizadas em qualquer zona, desde que,
seja comprovada sua existência anterior.

, SEÇÃO II

RESTRIÇÕES DE USO POR ZONA

Art. 23 - A instalação de cada categoria de atividade é permitida, em cada zona de uso,
de acordo com o quadro que segue:

QUADRO DA LEI MUNICIPAL USODOSOLO

/2p16. lisos ADMITIDOS * " HORAÍUO DE •
FUNCIONAMENTO»

; V ZONAS DE USO, "

CORREDORES

ZONA CENTRAL
ZC RL;RG;UE;TL

GRD;CSÍ; PGTl
0:00 AS 24:00

ZONA RESIDENCUL MISTA 1
ZRMl RL;RG;CSI, TL,

UE

6:00 AS 24:00

ZONA RESIDENCIAL MISTA 2
ZRM2 RL;RG;CSI, TL,

UE

6:00 AS 24:00

ZONAPREDOMINANTEMENTE

RFçinFNrrAi.

ZPR RL;RG, 6:00 AS 24:00

ZONA INDUSTRIALATACADISTA
ZIA PGTP; PGTI;

GRD, GRN, TL
0:00 AS 24:00

ZONADE CONSERVAÇÃO
AMBIENTAL .

ZCA
TL,UE.

0:00 AS 24:00

ZONA DE CONSERVAÇÃODE

MANANCIAIS
ZCM TL; AAP; RL,

UE.

NÃO SE APLICA

ZONA DE CHACARAS (EXPANSÃO

URBANA)
ZCH RL;TL NÃO SE APLICA

CORREDOR DE CO.MÉRCIOE
SERVIÇOS CCS PGTI; RL; RG;

GRD;RN;CSI;
TL; UE

06:00 AS 24:00

CORREDOR DEC0.MÉRC10E ;;
INDUSTRLV CCI

UP;PGTP; PGTI;
GRD;

GRN; CSI;

0:00 AS 24:00
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, ZONÂS:DE USO E CORREDORES

'"taxade"; '
. OCUPADO V
'MÁXIMA TÒ.

CÒÈÍICÍENtE DÊ
ApROVErr.-

MÁXIMOCA '

ÁREA INFERIOR A'
'.SOOMÍ. , -

ÁREA IGUALOU, .
SyPERIORASOOM '̂ '

ZONA CENTRAL zc 1,00 {*1) 4,00 DISPENSADO 10%

ZONA RESIDENCIAL MISTA 1 ZRMl 0,70 2,00 5,00% 10%

ZONA RESIDENCIAL MISTA 2 ZRM2 0,70 2,00 5,00% 10%

ZONA PREDOMINANTEMENTE

RESIDENCIAL(*2)
ZPR

(*2)

. 0,60 2,00 5,00% 10%

ZONA INDUSTRIAL ATACADISTA ZIA 0,70 2,00 NÃO SE APLICA 10%

ZONA DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL ZCA 0,10 0,30 NÃO SE APLICA 80%

ZONA DE CONSERVAÇÃO DE
MANANCIAIS

ZCM 0,50 1,00 NÃO SE APLICA 50%

ZONA DE CHACARAS (EXPANSÃO
URBANA)

ZCH 0,50 1,00 NÃO SE APLICA 50%

CORREDOR DE COMÉRCIO ESERVIÇOS CCS 0,70 2,00 DISPENSADO 20%

CORREDOR DECOMÉRCIO E INDÚSTRIA CCl 0,70 2,00 DISPENSADO
20%

ZONA RURAL ZOR - -
- 50%

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL
ZEIS Conforme lei de regulamentação especifica

ZONA DE INTERESSE TURÍSTICO
zítur Conforme lei de regulamentação especifica

ZONA DEPATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL

ZPHC

Conforme Zona em que estiver inserida, salvo

restrições em legislação específica

Parágrafo Único: Em hipótesè. alguma admitir-se— á ocupação sobre faixas não
edificantes, e/ou sobre rede de água, esgoto ou galerias pluviais.

(*1) - Com o fim de garantir ,o percentual de permeabilidade, em terrenos com área
maior ou Igual 500 m^ a taxa de ocupação será reduzida para 0,90.

(*2) - Na Zona Predominantemente Residencial - ZPR as edificações destinadas aos
usos RL e RG têm sua altura limitada a ti^ês pavimentes.
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IV - Ser isolada e ter sua estrutura independente da edificação principal.

§ 1®.-A edícula deverá ser somada à Área Construída - AC, Taxa de Ocupação
- TO e no Coeficiente de Aproveitamento - CA. "

§ 2°. - Em situação de "corte" do terreno, onde a edícula fará parte do muro de
contenção, serão admitidas alturas superiores aos 4,50m e área máxima construída de
20% da área total do terreno, desde que não ultrapasse a altura de 4,50m do final do
muro de arrimo.

Art.30. - As edificações deverão ser implantadas obedecendo aos recuos mínimos
determinados pela tabela abaixo:

QUADRO DA LEI MUNICIPAL

Af® /2015.

. OCUPAÇÃO E índices CONSTRUTIVOS

. RECUOS(M) ,

ZONAS DEjUSOE

CORREDORES

réENtE

UNILATERAL EM LOTES

FUNDOS ENTRE

EDIF.
DE MEIO DE

QUADRA
DE ESQUINA

ZONA CENTRAL zc DISPENSADO DISPENSADO DISPENSADO DISPENSADO 2,00m

ZONA RESIDENCIAL MISTA 1 ZRWI1 . 5,00m i;50m ("1)
r2),r3)

1.50m{"1),
("2),("3)

1.50m ("3) 2.00m

ZONA RESIDENCIAL MISTA 2 ZRIUI2 6,00m 1,50m(**1),

("2).r3)

1.50m("1),
("2).r3)

1,50m ("3) 2,00m

ZONAPREDOMINANTEMENTE

RESIDENCIAL
ZPR 5,00ln - 1,50m(**1),

("2).r3)
1.50m("1),
("2).(-3)

2,00m ("3) 2.00m

ZONA INDUSTRIAL ATACADISTA' ZIA • 15,00m -

. (*""5). ••..
l,50m 5,00m DISP. 3.00m

ZONADECONSERVAÇÃO
AMBIENTAL

ZCA 10,00m 3,00m õ.OOm 3,00m 3,00m

ZONA DE CONSERVAÇAODE
MANANCIAIS

ZCWl 5,00m 1,50m 1.50m 1,50m 2.00m

ZONADE CHACARAS(EXPANSÃO .
URBANA)

ZCH 5,00m • - 1.50m 1,50m 1,50m 2.00m

CORREDOR DE COMÉRCIO E
SERVIÇOS ccs. 5,00m .• .1.50m 2.00m DISP 2.00m

CORREDOR DE COMÉRCIO E
INDUSTRIA CCl

15,00m

5,Ò0m 5,00m
(""4)

O.OOm 3,00m

ZONA RURAL
ZR 10,00m 3,00m 10,00m 3,00m 3,00m

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE
SOCIAL

ZEIS ,cf. Lei de Regulamentação especifica

ZONA INTERESSE TURÍSTICO ZITÜR cf. Lei de Regulamentação especifica

ZONA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO .
E CULTURAL

ZPHC Cònforme Zona em que estiver inserida, salvo
restrições em legislação específica

§1° - Em hipótese alguma admitir-se - á ocupação sobre faixas não edificantes, e/ou
sobre rede de água, esgoto ou galerias.pluviais.

(**1) À exceção de garagem com prófündidade máxima de 6(seís) metros em
edificações.

(**2) O Recuo será dispensávelno caso de edículas.
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Agências de bancos 1vaga/35m^

Hotéis e pousadas 1 vaga/2 aptos

Hospitais, sanatórios, clinicas de repouso ou recuperação e congêneres,

inclusive os públicos.
1 vaga/5 leitos

Restaurantes, choperias, casas noturnas com área construída >300m^ 1vaga/60m^

Templo religioso, místicos ou afins, Instituições de caráter filantrópico,

recreativo, cultural, cientifico, sindical, político, associações civis e entidade
de classe >300m^

1vaga/ 15m^

§ 1°. - As áreas referem-se sempre à área total construída sobre o lote ou gleba;
portanto, se a construção for de uso misto a exigência de vaga será proporcional à área
de cada parte.

§ 2°. - O número de vagas será serripre arredondado para o número inteiro
subsequente.

§ 3°. - Excluídas desta obrigatoriedade as edificações não residenciais que estão na
área central entre a Praça Coronel João Rosa, Ruas Araújo Leite, General Waldomiro
de Lima, Com. Parada, Cônego José Rodrigues. Exceto os estabelecimentos
enquadrados na categoria Polo Gerador dé Trafego (PGT), assim como os usos de
bancos e supermercados

§ 4°. - As edificações não residenciais quê estão na área central nos terrenos com
testada < a 8,00 metros e área-de terreno inferior "a 300,00 m^ com no máximo dois
pavimentòs (térreo e mais uln) fiòam isentosde disponibilidade de vagas.

§ 5°. - As exigênciais deverão obedecér, no que couber, às disposições do Plano de
Mobilidade Urbana Municipal, e suas possíveis alterações.

Art. 33. - Os estabelecimentos enquadrados nos Pólos Geradores de Trafego Pesado -
PGTP industriais, de comércio ou serviços geradores de tráfego pesado - deverão ter
espaço para parada e estacionamento de carpinhões com quantidade de vagas
compatível com as necessidades, dé modo a poder realizar no interior do imóvel todas
as operações paradas, manobra, estacionamento, carga e descarga.

Art. 34. - Além de atender aos números mínimos de vagas, todos os estabelecimentos
enquadrados nos Pólos Geradores de Trafego Pesado (PGTP) deverão ter seu projeto
de estacionamento, de acesso de veículos áo terreno, analisado e aprovado pela
Prefeitura Municipal de Piedade, incluídás ás eventuais alterações de uso para o imóvel
edificado ou não.

CAPÍTULO IV

PARCELAMENTO DO SOLO

SEÇÃO I
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§ 4°. - A área institucional e os terrenos destinados a equipamentos comunitários,
deverão ter a terraplenagem executada conforme a solicitação da Prefeitura Municipal
de Piedade, visando-se principalmente à acessibilidade.

Art. 38. - No desmembramento de glebas em lotes, onde a gleba for maior a
10.000,00m^ deve ser transferida ao patrirhônio público do Município uma área
correspondente a 15% (quinze 'por cento), no mínimo, da respectiva área
desmembrada, a qual será destinada a espaços livres de usos público ou uso
institucional.

Parágrafo único - Essa exigência não se aplica divisão de glebas em glebas e nem
glebas em lotes industriais, na Zona Industrial, e Atacadista -ZIA.

Art. 39. - Nos loteamentos deverão ser exigidas, após análise, na expedição de
diretrizes, e a expensas do empreendedor, a execução de dispositivos de retenção e
controle de escoamento de águas pluviais no sistema de drenagem do
empreendimento, que poderão estar localizados nas faixas de proteção e corpos
d'água.

§1° - Deverá ser assegurado acesso aos dispositivos de drenagem mencionados no
caput, com o fim de garantir futuras manutenções:

§2° - A exigência das obras e os parâmetros, para a sua execução serão estabelecidos
pela Prefeitura Municipal de Piedade,'quando n;a análise do projeto, emissão de
diretrizes e na certidão de conformidade para o parcelamento.

Art. 40. - As vias de circulação de qualquer loteamento devem:

I - garantir a continuidade de vias locajs, co|etoras'e de categoria superior, existentes
ou projetadas, conforme diretrizes expedidas pela-Prefeitura;

II - adotar "seções-tipo" estabelecidas pela legislação vigente. Lei Municipal de Piedade
n"* 3944/2008 ou outra que venha a substituí-la alem das diretrizes expedidas pela
Prefeitura.

Art. 41. - As servidões de passagem, que porventura gravem glebas a lotear devem ser
garantidas pela malha viária do'loteamento.

Art. 42. - Na área urbana, os iotes, resultantes tanto de loteamento, como de
desmembramento, deverão observar as dimensões mínimas definidas para cada zona
de uso, e apresentadas no quadro seguinte: .

QÜAÕRO, ÒA LÉÍ MUNICIPAL N" , . PÂRCÈLAMENTO ÒO SÒLÒ

ZONAS DE tfSO ECORREOORÉS^:
• ÁREA

VERDE :

ÁREA ,
:iNSlll.

L.OTES mínimos.

ÁREA, : TESTADA
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b) rede de drenagem, tubulação, bocas de lobo, escada hidráulica, bacias de
contenção e outros;

c) coletas de lixo, varrição das ruas e manutenção da arborização urbana

III - atendam às diretrizes, emitidas pela Prefeitura, as quais deverão:

a) ' Limitar as dimensões da área controlada, de modo a garantir a livre circulação no
interior da área urbana;

b) Exigir, quando considerado necessário, a manutenção de lotes externos ao setor com
acesso controlado, de modo a viabilizar a instalação de comércio, serviços e outros
equipamentos.

Art. 46. - Para loteamentos residenciais, comerciais e industriais já implantados e não
constituídos como setores fechados, o pedido de implantação de controle de entrada e
saída de veículos e pessoas, deverá ser apresentado à Prefeitura, acompanhado de
projeto técnico, estando sua aprovação condicionada ao atendimento de todos os
requisitos previstos no artigo anterior.

Paragrafo Único - Aaprovação concedida será titulo precário.

CAPjTULOV

EDIFICAÇÕES EM GLEBAS

Art. 45. - Os projetos de empreendimentos que impliquem a implantação de uma ou
mais edificações em gleba, em regimé de condomínio ou de propriedade indivisa,
deverão ser apresentados à Prefeitura, na fase de estudo preliminar, para pedido de
diretrizes: ' .

Parágrafo único - As vias de circulação internas deverão ter a largura mínima de 8,50
m, sendo composto de uma pista de trafego dé veículos de 6,00 m e duas calçadas para
pedestres de 1,25 m, podendò-se admitir a redução da pista de trafico pela metade em
caso de sentido único da via.

Art. 47. - Nenhum conjunto de edificações poderá ser construído em glebas que
apresentem uma ou mais das seguintes condições:

I - seja coberto, em sua totalidade, por vegetação protegida pelo disposto na legislação
federal, estadual ou municipal;
II - seja alagadiço; / . •
111-.e apresente condições insalubres;
IV - apresente condições de risco geològièov • '
V - não foi objeto de deposito ou aterro de material nocivo a saúde.

Art. 48 - A licença para edificar.erh gleba com áréade 5.000,00 m^ a 30.000,00 m^, uma
ou mais edificações em regime de condomínio ou de propriedade indivisa é
condicionada á reserva de 10% (dez porcento), ho mínimo, no interior de sua área total,
de espaço destinado exclusivamente ao lazer.
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Art. 55. - Apartir da promulgação desta lei, a Prefeitura providenciará a adequação das
normas técnicas e de regulamentação pertinentes ao Plano de Zoneamento.

Art. 56. - Será dado prosseguimento aos processos de aprovação de construções, que
tenham sido protocolados até a data de publicação da presente lei, os quais serão
analisados e aprovados à juz da legislação anterior, obedecidas as suas exigências.

Parágrafo único - Fica permitida a inclusão de atividades afins e obras de reforma e/ou
ampliações, que deverão respeitar os índices urbanísticos construtivos desta lei, nos
estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços já existentes e autorizados pela
Prefeitura, antes da vigência do Plano de Zoneamento.

Art. 57. - Os casos omissos serão analisados e decididos pela Prefeitura.

Parágrafo único - Nos casos de divergência entre usos ou índices urbanísticos nas
áreas lindeiras, em mais de uma zona, a Prefeitura estabelecerá, para cada situação,
as diretrizes que deverão ser seguidas pelo empreendedor.

Art. 58. - As despesas com a execução desta lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas sé necessário.

Art. 60. - Esta lei entra em vigor na data dè sua publicação, revogadas as leis; Lei n®
3935 de 20 de junho do ano de 2008, Lei n° 4135 de 03 de novembro de 2010, Lei n"
4212 de 21 de dezembro de 2011; Lei n'' 4254~de 16 de agosto de 2012, Lei n" 4278 de
08 de março de 2013, Lei n" 4289 de 05" de junho de 2013 e 4503 de 14 de junho de
2017t

Prefeitura Municipal de Piedadè, - ^ de • • • •de 2018.

JOSE TADEU DE RESENDE

Prefeito Muntcipal

Autor do Projeto: Prefeito Municipal
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DIRETORIA DEOPERAÇÕES

DIVISÃO REGIONAL DECAMPINAS
Extratos ife Termo Adilhro t Modificativo
TAM 3<4n5 de 22/D7JI5. Uvio 44. FIi B<A3S. Contraio

IBJB4-4/t)S.I(13. Ptegão Eleuônico 048'CQA.in3. PioaS'
so Udlstório 001544yDILI/20l3. ConliaUnle: OER. Contra-
Udr SC - 5ervi;oS Cítsts Tauiiizidos Uda • Me, CWi:
05.405.098(ci00l-80, ObjEta: Conoauiio d; einptesa para
preiU;ÍQ de Servl(o de Controle, Opeiafio e fbcaliMsio de
PoftaHas e Edi(tciosdíumaparaasdependèndasda»e4eOR.1 e
RCI.I.FinaIjdide: Reclii(lo do obisloconlanulnn tolald: 01
poscoMIa em decotrcncia apDcaçáo dasnedíds econômico*
rmanceiaseirbasadasna edkãoio Deaeu £1.13inaiS paia
cjmprünento de metas de readcQJacáoeconômicacomefeitos
a contar de 01<Q9-2D15 até I4'0S'2016 lermos do pjb-
íten)3.2 da dsusula terceira do referitfo ccnirato, por mutuo
acordo enii: is paites.Adições e Modificações: Est; é o 2'
TAM doieleiido conliato-Vaíot doTAt.1 impcna na reduçio ds
m 28.694,21.0vslordo piesenieonliato passaa se) de Rt
347.892.7S. Data de asslnatuia: 32-07-20IS.

IAM 374nS de 3Q.'07/IS, livro 44, Fls. 89S;9I)0. Con
trato 17.02S-1/0R.I/I0. Pregão Presencial OI-OIT/COA.IIIO.
Processo lldtalitlo QOSOS/DHIQOIO. Contratante; DER.Con
tratada; SC - Seiviços GeraisTeiceütjílos Lida • Me, CNPI:
0$.40s.096/000t-60, Objeto: Cont7atafio de empresa para
prestatio de Serviço tíe Limpeza, Asselo e Conserva ;âe Predial,
Conservaçãoe Mjnulen;ia de larcSn^ com fomed-nenlo de
mão-d^obra,sansantosdomíss8riiiiíos.flialeTia] e etiuipa-nen-
10^visandoobtenção de adequadascondiçiesde saKibtldade
e higienepara ai dependéndas da OFLI e RC1.1. rmaTidade:
(Iedu(So do objeto contratual com ipEcação de ledüção de
ires no total de 17,I3U comefeitosa contar de 01-C3-201Se
fcnriiiljzação do lesjust: icicienteao peiiodod<01-01-2015 a
3l-08-201S.por mutuo acordo enlreaspaite Âdíçdes f Vodi-
ficaçees:Este é o 5*TAM do leleiido contrato.Vatordo TAM
importaemflt 4,329,93.0valeido piesentecontraiopassa a
sei de RS834.(97,24. Datade assinatura;30-07-20IS.

DIVISÃOREGIONAL DESÃO JOSÉ DO RtO
PRETO

Extrato de Contrato

Resumo de Ordem de Fornecimento. Expediente
O09BI4JI7/OR.09y201S - Ata de Registra de Preçosn* Am
0302/0USf201S.Ordsmde Fomeomenlo19^83-2 Consatante:
DEf),'Conir3Uda: CotdenDístiibuidan Itdi, cujo objeto é o
Rejtstio de Preçospaia a aquisiçãodepapd sulfite.Valor desta
Oidem:nS 6,676,50.

DIVISÃO REGIONAL DESÃOVICENTE
Tnmos aditivos e modificativas
Exuato de Termo Aditivo « Modilicativo ao ICA

Expediente 013473-17mR.0S;2I!t4:
TAM J.228- livro 07 - Pis.152:
Interessado: Viva Verde Incorpoiaçíes Panicipaçêes e

ímpreendimentos lida. CtJPI.; 10.571.784/0001-33 represer-
tado pelo lilo Caivalho dc Alevedo, RG.: 02.92S.439-S, CPf-
040.547.848-87;

Objeto: Acesso a estrada localizado a seguin
Estrada: SP.222

Tiedio: Biguálguape
Km.:424-S50 m,ladoesquerdo;
Finalidade; Prorrogação do piaio lefeienieao Item 16 -

Condições doT.C A 2322/2015 li lis. 27. por 120 dias a contai
de24-06-20ISa2l-10-201S

Esdarecimentos: Este é o l*TAM. aolCA continuando
emvigoras demais cláusulas;

Data ds Assinatura: 30-07-2015.
Extrato de Termo Aditivo e Modilicativo aoICA

EipedisnteOS0057-l7;DR.05'2000:
TAJW. 1.229- livro 07- FU153;
Inieressado:José Soaresda Silva.Sã.: 16.l68.(l42-2,CPF.:

800.I54.7SS-04;
Objeto: Acesso a estradalocalizado a seguir:
£svada: SPS5

Tiecho; liariii/Pedro deToledo
Km.;385+400 m, lado direiio;
(inalidade; Pioiiogaçlo dopaioiEfeiente aoiteml-Ccn-

diçSesdo ICA. 2075(2000às ITs. 211por 02 anos a contai da
data de assinatuíadopiesenteTermo

Esdareúmrntos: Este i o 7'TAM. ao ICA, conCnuando
em vigoias demaisdâusulas;

Data do Assinatura: 31-07-2015.

ExQatode TermoAditivoe Modilicativo ao ICA
Ei^ediente009S95-t7'DR.05'2007;
TAM.1.230-tlvio 07-Fls. 154:
Interessado: Eduardo Duarte, RO: 23.031.420-X, CPF.;

034J6I.228-54:

Objeto: Acesso a estradalocalizado a sejuir:
Estrada: SPiS

Trecho: Pedro de Totedo/Bn.115

Km.:382'i-200m, Isdoesqtierdo:
nnaIidade:Pionogaçlo dopiazoiefeenteaoitemI-Con

dições do T.CA 215812007 isfl&23, poi 02 «nos 3 contar da
data deassinatuíado presenteTermo

Esdarecimtntos:Este i o 4* T:a.M.ao tCA continuando
emvigorás demais cliusutas:

Data de Asiinatuia: 3I-07-201S.

DEPARTAMENTO AEROVJÁillO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos

Exuato de Nota de Empentio- Sistema BEC Processo
0OS/2O1S-DAESP, P/ovisdria001. BolsaEletrônicade Compras
do Governo do Estado de 53o Paulo - Sistema BEC/SP. Edital
Eletrônico de Conlrataç&es CV 22581/2015.Oleita de Com
pra I62201,16(>56.201SOC00048. Contialar.te: Departamento
AtroviSrio do Estado dc São Paulo - DAESP, Contrauda; Lacerda
Sistemas de Eneisla lida. Objeto; Despesas com aquisição
de equipamentos de inloimatica, ou seja. no Break. çue será
utilizado noaeiopoito deRibeirão Preto - SP. noquese refere
ao fornecimento doitem1 doEdital.resultante da homologação
dopiocedimento licitatórioe adjudicaçãodo objetodo presente
Convite, combase no aitêrio do menei pieço/fance proposto,
autorizado peioSupeiintendente, &s ITs. 52 f pela /^toiidade
competente desta UGE Juntoao Sistema BECfSP, ás fls. 53.
Pra2ode Entrega:Até 6 dias, apSs 24 hoias contados a partii
do teceblmentft por meios eletrônicos,da Neta de Empenha
enviada pelo Sistema BEC/SP. Valoi TotabRS 17XCIL03. UO:
16056.hograma de Trabalho: 2613fi16D723&400CO. Fontede
Recurso:0040010(11, Natureza da Despesa; 4490S2JO. UGR;
162201,conformea Nota de DnpenhoSIAFEM/2015 -SiC-SP
2015NE00762, emitida em 04.08-2015. Data de aprovação e
assinatura: 04-OB-2015.

Extrato de Nota de Empenho- Sistona 6EC Piocesso
(I04QQ1S-DAE5P. Provisória 017, Bolsa Eletrônica de Compras
do Governo do Estado de SSo Paulo • Sistema B!C/5R Edital
Eletrônicode Contratações CV 21438/2815. Oferta de Com
pra t62201.16056.20150C00046.Cvisatarle: Departamento

Diário Oficial Poder Executivo - Seção I quinta-feira.6 de agosto de 2015

Aciovfárlo do Estado de SSo Paulo - DAESR Conoatada: RM
Mãquinas e Sistenas Lida. Dbjeto: Despesas com aguisiçlo
de fursdoi de aadii, que seiao utilizados nos aetopoilos
admlnistiados peloDAESP, no ^ selefereao fornecimento do
Item 1do Edital, lesuhante da homologação do procedimento
lltitatôiio e adjudicação do objetodo presenteConvite, com
baseno crilMode menv [reço/lance proposto, autorizado pelo
Superintendente is fls.39 ( pelaAutoridade competente desta
UGE juntoaoSistema BEC/SP. às Hi.41 Prazode Ertiega;AléB
dias,apôs24 hvas contadosa partirdorecebinenio, pormeios
eletrônicos da Nota de Empenho enviadapelo Sistema BEC/
SP, Valor Totab A5 925,00. ÚO; 160S6. IVogiama de Trabalho;
2678116071110080a fonte deRecjiso: 004001001. Natureza
da Despesa: 449052J4. UCR; 162201. cwforme a Nota de
Empenho SIAFEM/2015 - BEC-5P 2015NE00748. emitida
30-07'20l5.Dotade apovaçâoe assinatura: 30M17-3015.

Cultura

GABINETE DO SECRETARIO

>R«oIução5C-91.deOS-08-201S_
' llfB^SDòi^olom^âmentoGbCa^^Cámara;

CiátádtlísiMitiomaípbhamõnimi^i'
OSecreiãiioda Cul3jia.nos tennos doartigo 1* do De'ciet>-

Lei149,de 15-08-1969. e dos artigos134 a 149 do Dejeto
13.426, de 16-03-1979. que perm&riecem emvigorpoifoiçado
aitigo158 do DeuetoS0.94l.de 05-07-2006, e comledação
alteradapeioDeoeto4a.137.de07-10-2003,

Consideiando:
- As manifestaçõescansta.nes do Processo CONDEPHAAT

26335'I9S8, o qual fd aptedado pelo Conselho de Defesa
do Patlimônio Histôiic^ Arqueolôgicc^ Artistico e Turístico do
Estado de São Paulo - CONDEPHAAT - em SessSo Ordinária
de I3<05-20t4, Ata 1752. oija deliberação foifavorável ao
tombamentoantiga Casade Cimaia eCadeia de Piedade,sendo
a minuta de flesohição de Tombamento tamb&m aprovada por
aqueleConselhona mesma Sessão bdiniria;

- Oue a Casade Câmarae Cadeia de Piedade,das Ultimas
décadas doséculo XD(. í exexplar tardio datipologia deedifido
funcional paraadministração c segurança (iJblícas de maaizes
lusitanas, quese reproduziu desde operfodo colonial emtodo
o pais:

• Que seuespaço aludea formas de estruturação admims-
tralivado Estado brasileiro quese formaram no períodocolo
nial, petduiaicm no tmpsio e serviramde bas4 nas leformas
republicanas;

• Cueo edilicio possu} inserção qualilicada.iocalizando-se
no cenuouibano de Piedade, emlocal comgrande potencial
paisagisilco;

- Oue a conversão da Casa de Câmara e Cadela emequi
pamentopúfancD de Ia2ei e culEuia piopicia sua piogiessiva
apropriação sodalpelacotniiiídadedeFístlad^potendalrzando
a cargaslmbôliado edIíTcio na memória local,resolve:

Artigo I*. Ficaio.Tjiada ccmo bem cullural d: Interesse
histôiico, arquitetônico, artIsCco, tur^co, paisagístico e arnbien-
tala Casa deCâmara e Cadeia dePiedade situada ã Piaça da
Bandeira,133-

Arligo2'.Opiescfileto:r.bamaitDé definido pelopeifmetio
depioteçáo, ondeseIncluí oedifi'd9 Bstado, conforme descrição
abaixo e Identilicaçáo nosmapas a.':eios a estaResolução;

I. Perímetro: Polígono negula^quese ínidana esquina
sudeste daRuaNewtonPrado comaPraçada Estação, seguindo
poraquela vianosenddo noroeste nomesmo lado da Piaça:
dellete dsudestenoladolurte dareferida Praça, seguindo pelo
alinhamento dos lotesparaela voltados; defTete a noioestena
Tiavessa Restilde Henrique até e erwitro coma projeçãoem
linha reladaRui Barbosa;s^epelo alinhamento dopasseio da
Rua Lisboa até os mures de divisa entre o terreno do Armazém
e opostopolidal adjacente; deflete a sudeste esegueJunto aos
muros; delletea sudoesteno aOnhamento do passeiopúiillco
da Rua JoãoPessoa, cruzando o largo de contorno defronte ã
Estação; dellete a nordeste naPiaçaEugCnIo Mona, naprojeção
emlinha retade umafaixa delOmetro:^ cantados a partirdo
alinhamento doslotessituados ro lado suldaFYaça da Estação,
atravessando o Ccnteiro central;dellete a nuoeste na Rua
Lisboa:deíete a nordeste no srinhamenlo dos lotes no lado sul
da Praçada Estação; segue em Erdia reta até o ponto inidal,
confoi mando-se o peifmetra

II.Prédioda Casade Câmarae Cadeia de Piedade,situado
na Praçada Bandeira,133.

Artigo y. Rcana etabelecldas as seguintesdiretrizes de
Intervenção de modo a assegurar a preservação do elemento
listado:

LAs intervençSes devemapesentar soluçõesem confor
midade ãs espedficidades tipolàgicas. materiais, construtivas,
espadais e arquitetônicasdo ediflcio;

II,Ficasujeitaá aprovação do CONDEPHAAT a instalação
de bancascomerdais, pontosdepar^ de transportecoletivo,
postospoliciais, abrigos para láxie quaisquer outroselementos
demobiliário urbano (exceto iluminação pijblica) no interioi do
perímevo de proteção, bemcomonospasseiosevias públicas
limítrofes, vetando-se a colocação deantenas detclecomuni-
caçôei

IIL Permite-se o Irilego de veículos nas vis lindeiru e
internasaoperímetro depoteção,desdequenãocompromeua
integridade dasedificações Estadas e respeitadas asdisposições
municipais de limitação devekulos.

Artigo4*. Pata efeito deste tombamento.estabelecem-se
como ãreas envoltôrias:

I. Polígono retangular a sul da Casade Câmara e Cadeia,
formado pw faixa de 6 (seis) meuoscontados perpendicular
mente ao alinhamento dos lotes vcltados para a Rua Comu
nidade Parada,detimitada a leste e a oeste pelas margens
correspondentesdo RioPírapora.

II,Polígono irregular a leste do perbnetro de proteçãoda
Casade Câmara e Cadei^que se intda em sua extremidade
norte, na conlTuinda da Praça da Bandeira com a Rua Or.
Armando Salesde Olive?a; seguea sudesteemlinhareta junto
ao murodedivisaentreareferidaPraça< osmurosposteriores
doslotesvoltadospataa RiraSáoJorgeideneieasuInamargem
direita(oeste)doRioPirapora; seguepelareferidamargem,até

pontilhãoda Rua Comtnidade Paradasobre o Rio:deflete a
noroestena leleridaRuae segueaté a confhjència como perí
metrode proteção, na Praçada Bandeira: seguepelocontorno
do referido períneToalé o pontoinidaLfediandoo polígono.

III. Polígono èregular a oestedoperímetro deproteção da
Casa de Câmara e Cadeia,que se biida em sua extremidade
noroeste, na conOuinda da Piaça da Bandeira com a Rua
EuginloOliveira leite; segue a sudoestena projeçãoem linha
reta até a rotatória na confluência da referida Rua com as Ruas
da Margem e Comunidade Parada; contorna a referidarotatória;
seguea sudestepelocanteiro divisor de tráfegoda RuaComu
nidadeParada, alé a extremidade sudoestedo perímetro de
proteção; defletea nooeste jaito ao referido primeiro esegue
até o pontoInidaf, fechando opolígcno.

IV, Ossegmentos de quaisquer viaspiblicas que tangen-
dem o perímeno deproteção« os poUgonos supradcscritos.

Parágrafo Único. Estabelecera-se os seguintes patimetios
para as áreas envoltôrias descritas;

1. Parao pohgono descrito no Art.4', I,o gabarito mãximo
permitido é de 4 (quatro) metros de altura, contados a partir
da cotamédiada testadados loles,nãohavendorestrições no
trechoposterior â f^a de6 metrosdelimitada.

2.Paraopolígono desjito noAri4°,II,o gabarito máximo
permitido é deS (cinco) metros de altura, contados a partir da
cotamédia da testadadoslotesvoltados paraa Praça daBan
deira, ressofvando-se quepequenas estruturas deapoio poderão
superartal medida, desde que não piejudlquem a qualidade
ambiental do sítio,e que asrelações resultantes entreantigoe
novosejam valorlzadorasdo bem tombado.

3. Pata o poügono desaitono Art 4*.III. licasujeita i
aprovação do CONDEPHAAT a instalação de bancas comer-
dai^ pontos deparada de transporte coletivo, postos polidal^
abrigospara táxi e quaisquH outroselementos de mobiliário
urbano (exceto Üuninação pública) no inlerior do períneüo
de proteção, bemcomonospasseios e viaspdbllcas limittores,
vetando-se a colocação de antenas de telecomunicações e de
volumes construídos.

4.Para«ssegrfentos de viaspúblicas, aplicam-se es parâ
metros deFuiidos noArt.5' destaResolução.

Artigo S* Ficam estabdocidas as seguintesregrasde iden
tificação e publicidade usuais,demoóoapreservare valorizar a
Casa de Câmara e Cadeia de Piedade como Pattiraônio Cultural

do Estado, sua perc^ção e qualificação da paisagem, e comba
ter a degradação ambiental;

L Deverãoser aprovadospelo CDNDEPIUAT es elementos
de identificação visualdosImóveis cujasfacesestejamsituadas
e/ouvoltadas paraos polígonos desaitosnosArtigos 2*e 4*
desta resolução;

f1. Ficavedadaa Instalação de anúncios publidt&rios nos
Imóveis cujas faces estejamsituadas «/ou voltadas para os
polígonos desaitosnosArtigos 2*e 4*destaresobiçãa

Artigo8*.Ficao CONDEPHA/kl autorizadoainsoever obem
emreferénda no Livro deTombo pertinente, paraos dmdose
legaisefeitos.

Artigo 7*.Constituem partes bitegrantes destaResolução
os seguintesmapas:

I; Mapa do Perímetro de Tombamento e Àea Envotióda
sobrefotoaérea(Anuo I).

n:MapadoPenmetro deTombamentocde/rea Envoltória
(Anexo II).

Artigo8*.EstaResolução entrarácm vigorna data desua
piàCcaçãa

Anexo I;Mapado Perímetro deTombamento eJ^ea Envoltória sobrefotoaérea
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Portaria INCRA 126 DE 27/03/2015

Publicado no DOU em 30 mar 2015

Aprova ad reíerendum do Conselho Diretor do Incra a Instrução Normativa n- 82 de 27de março
de 2015, que "Dispõe sobre osprocedimentospara atualização cadastralno Sistema Nacional de

Cadastro Rural - SNCR e dá outrasprovidências".

O Presidente do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA Substituto, no
üso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do ait. 21, da Estrutura Regimental,
aprovada pelo Decreto n^Ó.812, de 3 de abril de 2009, combinado com o inciso VII, do art. 122
do Regimento Interno do INCRA, aprovado pela Portaria/MOA/N^20, de 8 de abril de 2009, e

Considerando a necessidade de REVISÃO da InstruçãoNormativa n® 66, de 30 de dezembrode
2010, que aprova os procedimentos para atualização cadastral e os formulários de coleta de dados
do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR;

Considerando a necessidade de REVISÃO da Instrução 17-b, de22dedezembro de 1980, que
dispõe sobre o parcelamento de imóveis rurais;

Considerando que essas revisões propõem ajustes e aperfeiçoamentos ao Sistema Nacional de
Cadastro Rural, objetivando adequar os procedimentos ao novo SNCR, implementando
mudanças qualitativas e quantitativas relativas às atividades de cadastro, bem como a
implementação da Declaração Eletrônica que substituirá os formulários de coleta instituídos pela
IN Tfi 66 e procedimentos cadastrais de descaracterização e cancelamento de imóvel rural,
dispostos na Instrução 17-b;

Considerando a manifestação favorável da Procuradoria Federal Especializada, junto ao Incra,
que não vislumbra óbice jurídico à proposta de revisão das referidas instruções, conforme Parecer
ní? 032/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU, de 17 de março de 2015, acolhido pelos Despachos
00078/2015/CGA/PFE-INCRA-SEDE/PGF/AGU. de 17 de março de 2015 e
00168/2015/GAB/PFEINCRA-SEDE/PGF/AGU, de 18 de março de 2015;

Resolve:

Art. 1^ Aprovarad referendum do Conselho Diretor do Incra a Instrução Normativa n^82 de 27
de março de 2015, que "Dispõesobre os procedimentos para atualização cadastral no Sistema
Nacional de Cadastro Rural - SNCR e dá outras providências".

Art. 2° Revogam-se a Instrução Normativa n^66, de 30 de dezembro de 2010 e a Instrução n® 17-
b, de 22 de dezembro de 1980.

Art. 3^Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AFONSO SILVA
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mSTRUÇ|ÃO NOKMATryÀmÇHAM» fJ, DE. DE MARÇO DE 2Ó15
Dispõe sobre os procedimentos -para
átüMizaçâo cadastral no Sistema
Nacional de Cadastro Rural e dá oütras

providências.

O' PRESIDENTE .DO INSTITtíTÒ NÀCIONAI. •Í)E.. COÍOMZAÇÃÓ- E
REFORMA AGRARIA - INGRA Siibsti^tp^ no uso das. atrij^idçõeis que lhe conferein o
inciso Virdo ATt. .21 da Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto n° 6.812,, de 03 de abril
de 2009^ e ò inciso DC doArt. 122dp Rêgimênto litérno, aprovado pela PortariaMDAn® 20,
de08 de abiil:de 2009, resolve:

CAPÍTULO!
B© OBJETO

Áít, 1° Esitá Instrução Normativa estabelece normas eprocedimentos p^a:a1íualização de
dadps-no Sistema.Nacional :dè Cadastro Riirá- SNCR, instituído pelâLeí ri® 5.868, de 12 de
dezembro de 1972^ .em conformidade com o art; 46 da .Lei.n® 4.504, de 30 de nóvembrò de
1-964.

:CÁPÍtüLQ II. ^ "
^ " PARA

CADASTRO m.MÓVEíS RíJRMS

Art. 2^ Serão obrigatoriamente cadastrados nó SNGR todos os imóveis, rurais, conforme
conceito estabelecido no Capítulo IIL

Â^. 3° O dêêlar^te seirá:.

i

I - Oproplíetáíio,pessoanaturaloujurídica^ np caso de. propriedade individual;

II - o possuidor a qualquer título, pessoa natural oujurídica, rio. caso deposse exercida
-individualràeíite;

in - qualquer üm dos condôminos, pessoa natural ou. jurídica, .no caso de, propriedade
em comum;

rV - qualquer uin dos GonipòssUídoíes, pessoa natural ou jurídica,; no c^o- de posse
:exercida coietivamente;

;

V - ò dévêdór íidüciantè, .ein caso de constituição de propriedade fiducíaria;

VI - o usufrutuário, o enfíteuta ou fpreirp, o superfàçiário, o concessionário, e outrps.que:
detenham direito ireai de jiso dò iinõvél, nó casò dé o domínio ütU- e o domMo direto-
apresentarem titularidades- distintas.



§1° Além dó déclar^te, serâo vinculadas ao imóvel ruial todas a^.-dem^s pessoas que
detenham algum direito íéal sobrejeíé-óu-ó usotemporário daterra,

i

§2® Serão declarados, ainda^ os dados do çónjúge ou Gpmpaiiheiro,-bein eomo o" regime
debens- e a jàataidáxélebtáção dó casamento oudaconstituição daijnião estável.

Art. Caso a declaração não seja Voluntariamenté- apresentada por quem esteja-
òbrigaidó a fazêrloi o XNTCRA, ao tòmar conhecimento da titularidade àó. imóvel rurdí ou da
^teráçâo ocofridã, notificará o interessado para que providencie a atuaUzação cada^al no
prazo de.30 (trinta) dias.

}

Art. 5°Decõítídó^o: prazo prê^asto no art. 4° sem a mamfestaçãodo interessado, oji não
sendp possível-localizá-lo, o INCRA, procederá de ofício à atualização cadastr^ do ^imóvel,
desde que opreenchimento dos dados estruturais e péssods sejãpossívêl ãpehãs eóm base na
documentação. disponível, caso contrário, adotar os procedimentos previstos no Manxial. de
Cadastro Riúal.

Par^afo único. Nas atualizações ex-Ofício, a totalidade ík área será informada como
área..aproveitávél.-não utilizada na aba Uso e o mteressado deverá ser comunicadodo resultado
dà atualização.

cÀPftuLò m
no CONCEITO DE.MÓVEL MüRAL. •

Art. 6° Imóvel rur^. é a extensão :contínua de terras com dêstinação (efetiva ou
potencial) agrícola, pecuária, extratiyavegetal, flprest^ ou agroindústria!, localizadaem zona
iwál oü emperiinetro iirbànoi

§ r Dim ou mais &eas çonfínanfes, registradas ou não, que apresentem a mesma
tituláridadé, serão cadástradâs como um. ún|cp imóvel rural, mesmo na ocorrência das
hipóteses abaKo:

I - estàr o imóvel siüiadõ parçialmente:

a) em, dois oujíiais.m;umçípiós ouunidades da federação;

b) eiíi zona nird e;.urbana.

;II - eastirem interrupções físicas por cursos d'ágúa, èstrádas óu óütro. acidente
geográfico^ desde que seja mantida a lüiidade econômica, ativa ou potencial.

§, 2® A existência de contratos agrários (arrendamento, parceria, comodato) não interfere
no conceito de contmuidade para fins de caracterização dó imóvel liiral, nos- termpè desta
liistrução;Normativa.



CAPÍTiJLÒiV^-
DA FOmÂ1)EÍ)ECLÃÍ^Ç^^

Ait. 7° A Declaração para Cadastro de Iirióvéis "Rüfaià -s^
preenchimento do formulário eletrônico disponível .líá vfédè Víhimdíá^^^^
composto pplas seguintes seções: ' •

I - Estrutura: contém os dados referentés":à idêatífíóáção'';-Íóc^i5ía^ãò,"--.á^
jurídica do imóvel rural, entre outros; .. .

II -Ubo: contém os dados referentes à"átilizáçã6''e èxpiófáçãò'dò"-itó • -•:

III - rjessoas: contém os dados feferèátés àíjüáíificácãò àetodás"^^
ao imóvel riiral, bem como ao tipo de vírLCÜlo; - •

IV - Ij)ado Gráfico:

Art. 8° Após o envio da decláfáçãò pélá lntémétj-:séra |gérádô' im
Entrega, qüe conterá a identificação do imõvér:ô'-dò";dèclár'ahrè-'::be^^^
documentosnecessáriospara a comprovação"dé dàdóèj-cònfòfmé ó^ .

Art. 9® No prazo de30 (trinta) dias, contados a|iáiiír;dà.dátá

§ 1® Adocumentação pertinente poderá ser èricamirdiada^
serviço pontal, para os endereços sugeridos'nb .íiècibòydévEíí^
unidade de J-ecepção íntegrante da Redê Náciònéddè'Cádãstfó ;^^
do interessado.

§ 2® p operador do SNCR, lotãdó'iia uiji^de dé fècèpçãój"jécèbérá
entregüe pelo interessado einformaráiniediátàmenténò:Siétém£;; ;,^;:y;- V

§ 3® Caso não seja informada a-recepção;da •dòòim
prazo a que se refere o caput, a- declárãçãò •sèraiféjéitàdá-pòr. décij^sò';^
interessado jreiniciaro procedimentò.

Art. lio. Caso a unidade de recepção •íiãò "séjà-.còmpétàté páíáfaiíálisé^^
art. 12, ou o perfil de acesso não penmta .ò ••^rocèssámèiÍtÓj:-;-gièrâvJadÒt^^
procedimento: r-i'.

I - qüando a recepção for realizada" ^ór TJmdiadèS .À^
MunicipaisI de Cadastramento - -XMCs,.. eáfas v^ví^ãO
Superintendência Regional à qual eãtão subórdinádás,:pái^á Òs dèSadós ericãMnbãmeri^^ • v'

n - recebida a documentação pela Súpénntéúdêiiòiá .Régiòtiáí, •rios tèriri
anterior ou |diretamente em sua sede, econstatada aincompetência nos termos dO árt^ lS
efetuada a remessa imediata para a superintendência cõinpéténtèi • .



••CÀPÍtULÔT
I&ÀÁTOÀLIZÂÇÃO GABASTÉÁL

Se$41
Do procedimeiito geral

Art. II. Aatualização eadàstral compreende ásoperações de:

I - alteração —quando ocorrerem iterações nos dados relativos ao, imóveljá cadastrado
ou às pessoas a ele vinculadas^ q\iais sejam:

a) aquisição de área,, tptal - quando, ocoirer alteração da titulárldadé de um imóvel-rural
já cadastrado,, sem alteração de,sua geometria;

b) alteração dé área. para informar desmèmbrámentó - quando ocorrer destaque de
p^cela de imóyeliiural (áreaparci4)iá^ça4astr^

c) altèraçãOide áréapaia informar, remembramento. - quando, ocorrer anexação de área
totalotipaxcial entre imóveis "confrontahtes já cadastrados;

d) outras alterações —quando ocorrer anex^ão de área não cadastrada, alteração nà
exploração^ alteração déeridéréçó^ iteração dedados pessoais, entre outras.

II r inclusão —para cadasto novos imóveisjnas-seguintes situações:

a) .imóvel desmembrado —quando' fiá o destaque de parcela (área- parcial) de inaovel
rural já cadástrado no SNCR, e o ádquireiite não pòssui;imóvél cónèòíitaiitè Câdástirâdo,'

b) recuperação-dè código dê.imóvel - ocorre quando a áreajá foi çada^ada no.SNCR,
em suas versões ^teriores, mas não consta .na; base de dados atual, por não haver sido
recadastrada na época própria;

c) :iinóvei novo hó SNG^ - em caráter excepcional, ocorre quando a área nunca foi
objeto de cadastro np-SNGR em sua.^ersão atual nem nas ánt^ores.

•Ill- .cancelainento - nos seguintes casos:

a) desc^açterização: ocorre .quando .a área,total do imóvel éstá inserida no. perímetro
urbano dejfihido em Lei Municipal ou Plano Diretor^ e perdeu:a?àestinaç,ão qüe o c^acterizava
como imóvel rural;

b) mídtiplicidade cadastr^ ^.quando.a me^a.áreafot objeto de mais de uín cadástrò;

c) decisão ju(üeiaLÍ quando boüyer detenninação judicial para qüe sèjá éfettiádo o
cancelamento;



d) decisão administrativa - •em caráter..têsiduàl, abíâíige os casos não enquadrados nas
alíneas aníèriores.

P^ágr^o único, Os prpcêdinientós á que se refere^ este artigo serão detalhados eín
instrumento específico^

AxL 1.2. Gada Superintendência Regional dp-JNGRA somente poderá ieáiiz,ár .a anáHs
o processamento das declarações referentes á imóveis localizados em, municípios initegrantes
de sua área de abrangência^

Parágràfo único. Qu^do o imóvel se localizar em zqm. limítrofe, :dé mpdò que -sua
extensão territorial abrànja:ínms dè urna súpèrintehdéncià, a competência paralise será
dètémiinadá pela localização da mdor 'fração de ^^ea. do irnóvei. Èavèndo distribuição
igualitária de ôaçõeS, sêtà. déterraioante dacompetêneia a lpcaIi2ação:da;sedè dp imõyèl,

Aií. 13. A an^ise da Declaração para Cadastro de Imóveis Rwais será efelimdã.na
éstrita. ordem de entrega da documentação, ressaív^òs os casos dé àtendimento. prioritário
previstos lia legislação.

Parágrafo -Único; Caso^á documentação seja rêcepcíòriadá em unidade (üstinta daquela
responsável pela análise e processamento- da ;decWçãP, nos termos dós arts. 9° e 10/será
considerada coíno referência para os -fins do disposto: neste' artigo a data :da infpimáçãp da
recepção nò sistema;

.Seção n
Baatualização caâàsírãl eitiVòlvendo pessoas estrangeiras

Art. -14. A atualiza.ção cadastral de imóveis- rurais que ^võlvà pessoa natur^
estrangeira, pesspa jurídica eStrangeiia ou pessoa,ji^dica brasileira equiparada1 estráíigeira
será feita exclusivamente nã sede da .Supèrintehdência-Region^ em cuja área de abrangência
se localize o imóvel^, vedada a sua realização em. tínidádes Avançadas ou Unidades
Mumcipàisdè Cadastfainento.

Art. 15. Toda atualização cadastral que: envUÍVa aqiiisiçãô déterras pelas pessoas a que
se refere, o artigo anterior seráprecedida deabertura de prOcessò administraévo.

Parágrafo único. A. iiiçcriçâo do. processo= nó .Sistema Nacional deAqmsiçãp de Tetras
por Estrangeiros - SISNATE sera'disciplinada êminstrumento especííico.-

Seção.Sn
Ba atualização çáâas^al énvoívéiidô parcelas certificadas por meio dO Sisteina de

Gestão Fundiária- - SIGBF

Art. 16. Quando a atualização çadáatraí envolver parcelais) certtfieada(s),por meio-do
SIGEFj o responsável .pela análise deverá consultar ps dados da($) paircblá(s) áti^ávés da
coiisulta púíjliéa disponível no endereço https://sig6f.incra-gov.br/.



Art jl7.. Caso seja dèteetadá ^güinâ .infepnsistêhtâa nos. .-dados- -.rélativos à situação
junditia e/òu ao código do imóvel nO: SN.ÇR, iiiforma,dos pelo- crèdenciàáo .-ao reqúérer a
certificação, a situação deverá ser relatada ao Comitê: Regional de Certifíc^ão - CRC, para
adoção das;providênciãs previstas no Mánüaí para Ges^o dá Certificação deimóveis Rürais.

Pará^afo. único. Em se ttat^do-de an^se efetuada; eiri Unidades MuíiiGÍpâis de
Gadastraínénto ou Únidàdés Avançadas, a documentação de-^erá ser enviada ao (jestor
Regional do SNCR, pára os devidos èncáminhárneritos.

Seção ÍV
Ba yerifícação de aparente irregul^idade na situaçãoJiirídicado imóveS

Art. 18. Na análise da documentação apresentada, os indícios de descütíijprimèntõ dã
legislação relativa ao georrefereneiamento e aos. atos registrais e. notariais não constituirão.
impeíÜmenío para a atualização Gadastrál,.em respeito ao princípio da presunção relativa de
legalidade e legitimidade atribuídaa tr atos.

§1° Ha, situação prevista neste aiíigo, os indícios de irregularidade serão relatados por
escrito à Corregedoriã Geral- de .Justiça è :áo Mimsterio Búblico Estadual,, para que seja
realizada a devida apuraç.ão dos;fetos ê; aplicaçáò.^dè sanção, se foro caso.

•

.§ 2" Não se aplica ó disposto rio parágrafo anterior aos pasos relativos à aquisição de'
terras por estrangeiros, cujo procedimento será (^sciplinado em instrumento,específico.,

.CAipirULOVI

Seção í
Bisposíções gerais

CABASTRÁBOSm- SNCR

Art, 1.9. Quando o imóvel perder-a, destinaçãb: "que o caracterizava como rural, rios
tennos do Capítulo ÜI, deverá,ser providenciada a atualização cadastral; que correspondera às
operações de:

I - cáricéiamerito de cadastiro, no càsO de descaracterizaçao da área total cadastrada; :0ú

II - atualização cadastral 4a "área: remanescente^ nò caso dé descáracterização de área

Art. 20., O requer^ento de atualização cadastral, em virtude .dé descaracterizaçao dp
imóvel para fins urbanos, poderá ser redizadp. pelo respectiyo. titulâr ou pelo Município de-
localizaçâo do imóvel.

Art. 21. O deferimento: do pedido nâp-implica o recpriheciniento dá Tegúíaiidáde. da.
situação do imóvel, nó què se^ refere aos aspectos ambientais e urbánísticGS, que serão
analisados pelos órgãos é eritidades çompèfentes, deacordo com a legislação de regênçia.



ÍJo requerimento efêtuado pelo titular
i
{

Art. [22. O requenmeüto, -dirigido ào Superintendente Regioiial, deverá conter ps
seguintes requisitos múiimos:

I - identificação do imóvel,.,conl iiífònnação de-denominação, município de localização,
código no SNCR, dados referentes à-situação j,urídxGa,.:áréa.totãl éárea aser,descaracterizada

II - qualificação de tódos òs titulares e respectivos cônjuges, cominÍQrmaçãò dê nômè
completo, documento de. identificação CPF (pessoa nátural) ou denoinin^ção e CNpJ
(pessoajurídica);

III - declaração de que .0 imóvel se éncoritra inserido em perímetro urbaiio, conforme
legislação mumçipal, e que é de interesse dos:tÍtiilarès ütiítzâ-lo para fins urb^os;

IV - endereço para correspondência.

Parágrafo único. Em^ se tetando dé imóveis que possuam,-mais de um titular, o
requeriinentò deverá ser assinado por todos eles,, inclusive pelos ,féspectivos cônjuges, sob
pena de indeferimento.

Art. 23. Orequerimento, seráinstrcudo com á:seguinte dbcíímeritaçãQ;.

I - certidão imobiliáriá de inteiro teor (original, cópia autenticadapu certidão eletrônica)-
,da(s) matrícula(s) do imóvel, expedida pelo serviço de-registro de, imóveis no prazp máxinio
de 30 dias;.

II - certidão de localização êJipedida pelo Município, atestando qUe p imóvel está
inserido no perímetro urbano, com indicação do ato legiàlátivò que 6deUmitou;

III - cópia da documeíitação rèlativa á pessoa, (natur^ ou.jurídica); rélacionada no
Anexo Único desta Instrução;.

in - original ôu cópia autenticada da prpçuraçãòj_se ifor o çasp;

rV - Recibo de Enteega dapeçlaração pára Cadastro de Inlóveis Rursás, acpmp^adõ
da documentação nele relacionadaj-p^á.èns de atudização da áíea remanéscentè, em caso de

Art. 24. Verificada a regul^dade da documentação,;caberá,áo IKCRA:

I - efetu^ o c^célàmçnto dó cadastro, quando se: tratar,de descaraeterização de áréa
total^ comx^cando o. operação ao interessado, à. sén^entia. de registro: de imóveis e ao
Município; Oú



II - proceder à ãttmlizáç.ãõ cadastral da área reraanescénte, por meio da declaração
elefrônica ijreviamente enviada, comunicando àoperação ao interessado; com cópia dp ÇCIR
mais recente, à sei^entia de re^^o4e imóveis é.ao Municípiõ.

•SiEiçãló lii.
Dorequerimemío efetuado peloMiuükfpio

.^. 25. Orequerimento, dirigido ao Superintendente Regionai s subscrito pelo Prefeito
Mxmicipal,rdeverá conter os3eguintés requisitos mínimos:

I - identificação do(s) imóvelgs), com 'infoimação de deüòminaçãOj código no SHGR,
numero dâlííãtrícula outrar^crição, área total e área a serdescaractèrizadã^

n - qualificação de todos ps titularps e respectivos cônjuges^ còm informação de: nome;
completo, documento de identificação e ÇPF (pessoa natural) ou denominação é. GNPJ
(pessoa jurídica), bem como dos fespectiVòs endereços de çorrespondência;

., ^ ni -declaração de que p(s) imóvel(is) se éncòntra(m) inserido(s) em perímetro urbmp e
já-não se destina(m) à exploração agropecuáíia-

Parágrafo único, Ein Requerimento; imm, o Münícípio poderá referir-se a dpis.ou mais
imóveis, desde que os identifique de.maaeira adequada, assim como os.respecíivos titulares.

Art. 26.. Orequerirnento será ihstruídio cóin aseguinte documentação:

I - ceitidão imobiliária:de inteiro tçor (original ou cópia autenticada) da(s) matncula(s)
dp(s) impvelgs),.expedida pélò serviço de xe^stro de imóveis no prazo máximo àe 3.0 dias;

II - planta representativa "do zpneamento .uiunicipàl, identifícando a localização dos
imóveis descaracterizados;

,111 - cópia do Termo de Ppssê, do documênto de identificação e do GPF do Prefeito:
Municipal..

Art. .^7. O INCRA notificará os interessados para que se manifestern. sobre o teor do
requerimento, no prazo de 30 (tfinta) diaS^ contados a partir da-data da efetiva cientificaçãp,
comprovada mediante Aviso de Recebimento - AR,

Art. 28. Decorrido o prâzo a quê sé,-refere o artigo anterior sem* manifestação dos
interessados ou havendo manífestatíãp fayórável à déscarácterização, o INGRA procedi
cpirfprmep disposto no áft. 21.

Art. 29. Em caso dé impugnaçãp poí parte dó,(s) :titiilar(es), incumbirá a este(s) p ônus
daprovade; que o imóvel se ehquadra.no conceito previsto no: Gapítulp III.

Art. 3.0. Havendo a dempnstraçãp de que o imóvel aüidá se encontra destmado p^a .fins
rurais, o lííCRA indeferirá o pedido, comunicando ^a decisâò. ao Prefeito Municipal e ao(s)
titular(es),. ;



Parágrafo único. O indeferimento não impede que sêjà
posterior, quando houver efetiva alteração nasituação de uso'do imóvel -irequeiimênto

Art. 3L Ap Teceber as cojnumçáções." mensais relativas a modificações ocorridas' nas
matncülas, conforme prevê-o ^ 4° do,Decreto:4,449,:de.30 de.outubro de;2002, oINCÍ^
ppderá adotar urn dosseguintes procedimentos:

I - efetuar a imediata-atualização cadastral de ofício, caso os dados disponíveis- sejam
suficiéníes;..òu

n - proceder conforíiie ó di^bstò nòs-^s..4'' e 5°

§1 -0 mesmo.procedimentp se^adotado nõs.-casos dê comunicação sobfc^á existência
de sentenças de usucajpião.:e-o respectivo trânsito emj^gado^ conforme previsto nò aií. 22 dá
Lei jf 4.947, de 06 de abíÜ d,e 1966,

^§2° Efetuada a atualização cadastral, será ençaminh^a Go^espondêkcia ao .Serviço de
Registro de Imóveis ou ao órgão judicial prolator _da sentença de usucapião, informando os
novos dados cadastrais do imóvel.

GÀPÍTUtiOVni
DASDISPOSIÇÕESHNMS

Art. 32. À Coordenação Geral, de Gaç^strp Rural, corri aprovação dá Diretoria de
prdenaméntp da Estrutura Fimdiárià^ caberá idisciplinar ps casos omissos, dirimir dúvidas é
expedir orientações paraa correta aplicação desta Instrução Normativa.

33. Ficam"aprovados osManuais. de-XTso dò.íSistema Nacional de Cadastro Rural -
SNCR' eo Manual de Orientaçáp para.Breénchinientò.dá Declaração Eletrônica;

Art. 34. Esta instrüçãP.Normativaentrará em vigor nadata de sua;püblicàção;

Art. ,35. Ficani. revogadas a InStniçãp ,Normativa n°:66,.de 30 de dezembro de 2010, e a
Instrução n® 17^b, de 22 de dezembrp-dè 1980.

S LVÀ


